
SENADO FEDERAL

(4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura)

14/12/2022
QUARTA-FEIRA

às 09 horas e 30 minutos

PAUTA DA 17ª REUNIÃO - SEMIPRESENCIAL

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL

Presidente: Senador Esperidião Amin
Vice-Presidente: Senador Marcos do Val



17ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL

SUMÁRIO

17ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL, DA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

quarta-feira, às 09 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 367/2018

- Não Terminativo -

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN 10

2
PLS 419/2013

- Não Terminativo -

SENADOR LUCAS BARRETO 18

3
PLS 488/2013

- Não Terminativo -

SENADOR TELMÁRIO MOTA 19

4
PL 1364/2020

- Não Terminativo -

SENADOR ROBERTO ROCHA 32

5
PL 3817/2021

- Não Terminativo -

SENADOR RANDOLFE RODRIGUES 55

6
PDL 264/2022

- Não Terminativo -

SENADOR GIORDANO 98



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos do Val

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(22)

Renan
Calheiros(MDB)(9)(50)(53)(73)(77)(85)

AL 3303-2261 1 VAGO(9)(50)(52)(53)(86)(89)

Fernando Bezerra Coelho(MDB)(9)(50)(53) PE 3303-2182 / 2184 2 VAGO(9)(50)(53)(66)(80)(93)
Fernando Dueire(MDB)(9)(50)(53)(94)(95) PE 3303-3522 3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8)(50)(53) PB 3303-2252 / 2481
Nilda Gondim(MDB)(11)(50)(51)(53) PB 3303-6490 / 6485 4 Flávio

Bolsonaro(PL)(4)(21)(34)(35)(38)(40)(50)(51
RJ 3303-1717 / 1718

Esperidião Amin(PP)(5)(17)(21)(42) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

5 VAGO(10)(42)

VAGO(79)(81)(88) 6 Eliane Nogueira(PP)(60)(61) PI 3303-6187 / 6188 /
7892

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Mara Gabrilli(PSDB)(7)(30)(31)(45) SP 3303-2191 1 Plínio Valério(PSDB)(7)(26)(28)(33)(45) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Roberto Rocha(PTB)(7)(45) MA 3303-1437 / 1506 /
1438

2 Tasso Jereissati(PSDB)(13)(45)(62)(67)(68) CE 3303-4502 / 4503 /
4517 / 4573

Flávio Arns(PODEMOS)(12)(39)(54) PR 3303-6301 3 Soraya Thronicke(UNIÃO)(14)(39)(54) MS 3303-1775
Marcos do
Val(PODEMOS)(19)(25)(44)(63)(64)

ES 3303-6747 / 6753 4 Giordano(MDB)(19)(25)(27)(36)(44)(56)(58) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(43)(65)(69)

RR 3303-5291 / 5292 1 Lucas Barreto(PSD)(2)(32)(43) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2)(29)(43) MS 3303-6767 / 6768 2 Sérgio
Petecão(PSD)(2)(29)(43)(74)(76)(90)(91)

AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Daniella Ribeiro(PSD)(47)(72) PB 3303-6788 / 6790 3 Carlos Portinho(PL)(70)(71) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(3)(37) RR 3303-2281 1 Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148
Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623 2 Maria do Carmo Alves(PP)(3) SE 3303-1306 / 4055 /

2878

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jaques Wagner(PT)(6)(16)(20)(46) BA 3303-6390 / 6391 1 Fernando Collor(PTB)(6)(46) AL 3303-5783 / 5787
Humberto Costa(PT)(6)(46) PE 3303-6285 / 6286 2 Telmário Mota(PROS)(6)(15)(46) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Julio Ventura(PDT)(49)(82)(83) CE 3303-6460 / 6399 1 Fabiano Contarato(PT)(49)(57) ES 3303-9049
Randolfe Rodrigues(REDE)(24)(49) AP 3303-6777 / 6568 2 Weverton(PDT)(49)(75) MA 3303-4161 / 1655

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(15) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(17) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(21) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(22) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
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(23) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.

(24) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

(26) Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).

(27) Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador Romário (Of.
nº 130/2019-GLPODE).

(28) Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

(29) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, em vaga
antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).

(30) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(31) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

(32) Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 62/2020-GLPSD).

(33) Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 35/2020-
GLPSDB).

(34) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(35) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(36) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(37) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(38) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(39) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(40) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(41) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).

(43) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).

(44) Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).

(45) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).

(46) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário Motta
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).

(47) Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).

(48) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.

(49) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).

(50) Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).

(51) Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.

(52) Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).

(53) Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).

(54) Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLPODEMOS).

(55) Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).

(56) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(57) Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a Senadora
Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).

(58) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(59) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(60) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(61) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(62) Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM).

(63) Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).

(64) Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).

(65) Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

(66) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Márcio Bittar
para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)

(67) Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).

(68) Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2022-GLPSDB).

(69) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão (Ofício nº
1/2022-BLPSDREP).

(70) Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao  Partido Liberal (Of. nº 9/2022-
BLPSDREP).

(71) Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido Liberal,
para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).

(72) Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº
16/2022-BLPSDREP).

(73) Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

(74) Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

(75) Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.

(76) Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 31/2022-BLPSDREP).

(77) Em 13.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 44/2022-GLMDB).
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(78) Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022..

(79) Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.

(80) Em 26.08.2022, o Senador Ogari Pacheco foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, em vaga cedida pelo Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), para compor a comissão (Of. nº 45/2022-GLMDB).

(81) Em 01.09.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição à Senadora Kátia
Abreu, para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLDPP).

(82) Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.

(83) Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº
05/2022-GLPDT).

(84) Em 20.09.2022, a Comissão reunida elegeu a Senadora Margareth Buzetti Presidente deste colegiado (Of. nº 32/2022-CRE).

(85) Em 03.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 55/2022-GLMDB).

(86) Em 03.10.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 55/2022-GLMDB).

(87) Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.

(88) Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.

(89) Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.

(90) Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.

(91) Em 09.11.2022, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº
39/2022-BLPSD-REP).

(92) Em 10.11.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Esperidião Amin e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 33/2022-CRE).

(93) Vago em 11.11.2022, em razão do retorno do titular.

(94) Em 21.11.2022, o Senador Jarbas Vasconcelos licenciou-se até 30.03.2023.

(95) Em 07.12.2022, o Senador Fernando Dueire foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jarbas Vasconcelos, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 70/2022-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA 7
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-5919
E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 14 de dezembro de 2022
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA
17ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão de matéria (08/12/2022 18:36)
2. Exclusão do Item 4 (PLS 592/2015) (09/12/2022 10:18)
3. Inclusão de relatório apresentado. (12/12/2022 18:20)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/12/2022 às 18:20.

6

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 17ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CRE, em 14 de dezembro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 367, DE 2018
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (“Estatuto do Desarmamento”), a
fim de aumentar para 10 (dez) anos o prazo mínimo para renovação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo.
Autoria: Senador Raimundo Lira

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.
2. A matéria constou da pauta da reunião do dia 30/11/2022.
3. Em 30/11/2022, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 419, DE 2013
- Não Terminativo -

      Regulamenta o trabalho de tripulantes brasileiros em embarcações ou armadoras
estrangeiras, com sede no Brasil, e que explorem economicamente o mar territorial e a
costa brasileira, de cabotagem a longo curso e dá outras providências.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania e pela Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à
última a decisão terminativa.

Relatoria: Senador Lucas Barreto

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 488, DE 2013
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre trabalhadores marítimos empregados a bordo de navios de turismo
estrangeiro e brasileiro que operem em águas jurisdicionais brasileiras e dá outras
providências.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Telmário Mota

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/12/2022 às 18:20.
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Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1364, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, para dispor sobre a transferência
ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União; a Lei
no 6.634, de 2 de maio de 1979, para dispor sobre a colonização e o loteamento rurais
na Faixa de Fronteira; e dá outras providências.
Autoria: Senador Mecias de Jesus

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 3817, DE 2021
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a humanidade, os crimes
de guerra e os crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal Internacional,
institui normas processuais específicas, dispõe sobre a cooperação com o Tribunal
Penal Internacional, e dá outras providências.
Autoria: CPI da Pandemia

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 264, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe,
em 10 de maio de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Giordano

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 30/11/2022.
2. Em 30/11/2022, retirado de pauta

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 367, DE 2018

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (“Estatuto do Desarmamento”), a fim
de aumentar para 10 (dez) anos o prazo mínimo para renovação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo.

AUTORIA: Senador Raimundo Lira (PSD/PB)

DESPACHO: Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e de Constituição,
Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 367 de 2018.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(“Estatuto do Desarmamento”), a fim de aumentar 
para 10 (dez) anos o prazo mínimo para renovação 
do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003 (“Estatuto do Desarmamento”), a fim de aumentar para 10 (dez) anos 
o prazo mínimo para renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................... 
............................................ 

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do caput 
do art. 4º deverão ser comprovados, no mínimo, a cada 10 (dez) anos, 
conforme o regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado 
de Registro de Arma de Fogo. 

.............................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estima-se que milhões de armas de fogo em circulação no Brasil 
estejam com registro vencido ou, simplesmente, não tenham registro. 
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Parte desse problema se deve ao fato de muitas pessoas 
deixarem de regularizar a situação de suas armas por causa da burocracia e 
do excesso de rigor no controle. 

Assim, este Projeto de Lei pretende aumentar para 10 (dez) anos 
o prazo mínimo para comprovação dos requisitos exigidos para renovação 
do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

No Estatuto do Desarmamento, o prazo mínimo é de 3 (três) 
anos. Em dezembro de 2016, o Decreto no 8.935 fixou este prazo em 5 
(cinco) anos. 

O objetivo é estimular as pessoas a renovar seu certificado, 
reduzir o número de armas clandestinas e tornar mais efetivo o controle das 
armas em circulação no País. 

Em face do exposto, convidamos as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores a discutir, aperfeiçoar e aprovar este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador RAIMUNDO LIRA
S
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 367, de 2018, do Senador Raimundo 
Lira, que altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003 (“Estatuto do Desarmamento”), a fim de 
aumentar para 10 (dez) anos o prazo mínimo para 
renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
367, de 2018, do Senador Raimundo Lira, que altera a Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003 (“Estatuto do Desarmamento”), a fim de aumentar 
para 10 (dez) anos o prazo mínimo para renovação do Certificado de 
Registro de Arma de Fogo. 

Na justificação, o Autor alega que milhões de armas de fogo em 
circulação no Brasil estão com registro vencido ou, simplesmente, não 
tenham registro; que parte desse problema se deve ao fato de muitas pessoas 
deixarem de regularizar a situação de suas armas por causa da burocracia e 
do excesso de rigor no controle; e que os objetivos do Projeto são estimular 
as pessoas a renovar seu certificado, reduzir o número de armas clandestinas 
e tornar mais efetivo o controle das armas em circulação no País. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

O Projeto também foi distribuído para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), a quem cabe a decisão terminativa. 

Até o momento não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade ou 
juridicidade ou regimentalidade no Projeto. 

O Projeto aumenta a validade do Certificado de Registro de 
Arma de Fogo (Craf), documento expedido pela Polícia Federal e válido em 
todo o território nacional, que autoriza o seu proprietário a manter a arma de 
fogo exclusivamente no interior de sua residência ou domicílio, ou 
dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o 
titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

Em outras palavras, é um documento ligado à propriedade e à 
posse de uma arma de fogo. O Projeto, portanto, não é sobre porte de arma. 

De acordo com o § 2º do art. 5º do Estatuto do Desarmamento, 
a renovação do Craf se dá em prazo igual ou superior a 3 (três) anos.  

Atualmente, tendo em vista o § 2º do art. 4º do Decreto nº 9.845, 
de 25 de junho de 2019, esse prazo já é de 10 (dez) anos, mas, por constar 
somente de regulamento, é um tanto precário, devendo ser positivado em lei 
para conferir segurança jurídica. 

O prazo de renovação de 10 (dez) anos é bastante razoável, já 
que é o mesmo de outros documentos, como carteira nacional de habilitação 
e passaporte. 

III – VOTO 

Diante disso, o voto é pela aprovação do PLS nº 367, de 2018. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 488, DE 2013  

Dispõe sobre trabalhadores marítimos empregados a 
bordo de navios de turismo estrangeiro e brasileiro que 
operem em águas jurisdicionais brasileiras e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei aplica-se ao marítimo contratado fora do Brasil para 
trabalhar, de forma não permanente, a bordo de navio de turismo estrangeiro em águas 
jurisdicionais brasileiras. 

Art. 2º A autorização prevista no art. 13, V, da Lei nº 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, deverá ser requerida previamente ao Ministério do Trabalho e Emprego pela 
empresa representante do armador, com os documentos estabelecidos na legislação 
pertinente. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os modelos de formulários 
necessários à concessão da autorização prevista no caput deste artigo. 

Art. 3º A autorização de que trata esta Lei poderá ser emitida pelo prazo de 
até cento e oitenta dias, improrrogável, pela Missão Diplomática ou Repartição Consular 
indicada no requerimento de autorização de trabalho, podendo ser retirada pelo titular ou 
por seu procurador. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério da Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores, o visto poderá ser concedido no Brasil, conforme previsto no art. 2º 
da Resolução Normativa nº 09, de 10 de novembro de 1997, do Conselho Nacional de 
Imigração. 
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Art. 4º O marítimo estrangeiro que tenha ingressado no Brasil, mediante 
autorização de trabalho, ao amparo da presente Lei, deverá comunicar ao Ministério do 
Trabalho e Emprego qualquer mudança de embarcação. 

Parágrafo único. A comunicação prevista no caput poderá ser feita pelo 
empregador.  

Art. 5º A não observância do disposto nesta Lei, no tocante ao exercício da 
profissão de marítimo estrangeiro que trabalha a bordo de embarcação de turismo 
estrangeira em operação em águas jurisdicionais brasileiras, sem vínculo empregatício no 
Brasil, sujeitará as empresas operadoras de embarcações de turismo às penalidades 
previstas em regulamento. 

 Parágrafo único. Os custos de repatriação serão de exclusiva 
responsabilidade da empresa de navegação de turismo. 

Art. 6º A repatriação do marítimo de nacionalidade brasileira é de total 
responsabilidade do tomador dos serviços, que deverá arcar com todos os custos de 
repatriação.  

§ 1º Os custos previstos no caput incluem: 

I – a passagem, por via aérea, salvo exceção plenamente justificada, até o 
destino escolhido pelo trabalhador marítimo brasileiro para repatriação; 

II – o alojamento e alimentação, desde o momento que o marítimo deixa a 
embarcação até sua chegada ao local escolhido para repatriação; 

III – a remuneração e os benefícios do marítimo, desde o momento em que 
deixar a embarcação até sua chegada ao local escolhido para repatriação, período este 
que será incluído no tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

IV – o tratamento médico, se necessário, até que o estado de saúde do 
marítimo o permita viajar até o ponto escolhido para repatriação. 

§ 2º A repatriação do trabalhador marítimo de nacionalidade brasileira será 
considerada efetuada quando o marítimo chegar ao destino por ele escolhido, o que 
deverá ocorrer em, até, trinta dias. 
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Art. 7º Se o armador de embarcação estrangeira de turismo não efetuar as 
providências necessárias para a repatriação do trabalhador marítimo de nacionalidade 
brasileira, serão adotadas as seguintes medidas: 

I – o Ministério do Trabalho e Emprego deverá providenciar a imediata ação 
dos auditores-fiscais do trabalho, que realizarão a inspeção e fiscalização junto ao 
representante do armador no Brasil, visando à efetivação das providências determinadas 
para a repatriação do trabalhador marítimo de nacionalidade brasileira; 

II – caso a fiscalização do trabalho constate que a empresa de navegação 
de turismo não tomou as medidas cabíveis para a repatriação do marítimo brasileiro, 
relatório circunstanciado deverá ser encaminhado ao órgão do Ministério do Trabalho e 
Emprego, em quarenta e oito horas, para que, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei, esta o remeta às autoridades competentes para serem tomadas medidas 
judiciais cabíveis visando a que a empresa de navegação de turismo promova a 
repatriação; 

III – se a empresa de navegação de turismo não providenciar a repatriação 
do marítimo brasileiro, decorridos quinze dias após a denúncia de ocorrência da parte do 
marítimo, o Ministério do Trabalho e Emprego informará o fato ao Ministério das Relações 
Exteriores, que deverá providenciar a sua repatriação, conforme previsto na Convenção 
no 166 sobre a Repatriação dos Trabalhadores Marítimos (revisada), de 1987, da 
Organização Internacional do Trabalho;  

IV – o Ministério do Trabalho e Emprego poderá interditar as instalações do 
representante da empresa de navegação de turismo, caso constate que, decorridos 
quinze dias após a denúncia de ocorrência da parte do marítimo, a empresa de 
navegação não providenciou a repatriação do marítimo brasileiro. 

V – a empresa de navegação de turismo deverá efetuar o ressarcimento ao 
Tesouro Nacional das despesas incorridas pela União com a repatriação do marítimo de 
nacionalidade brasileira, diretamente ou compelido em juízo. 

Parágrafo único. A interdição prevista no inciso IV será mantida até a 
completa regularização da repatriação do marítimo brasileiro.  

Art. 8º Sistema Cadastral de Informações registrará as empresas de 
navegação de turismo estrangeiras que cometeram infrações e as respectivas 
penalidades aplicadas. 
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Parágrafo único. Regulamento disciplinará a instituição e o funcionamento 
do sistema previsto no caput. 

Art. 9º Os navios de turismo de bandeira estrangeira e brasileira, bem como 
embarcações de médio e pequeno portes, de serviço e apoio marítimo,  que operem em 
águas jurisdicionais brasileiras deverão recolher contribuição fixada em dois por cento 
sobre o valor do pacote vendido pelas agências credenciadas junto ao Ministério do 
Turismo, que será destinado ao Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional 
Marítimo, para o custeio das despesas previstas no art. 3º, VII, do Decreto nº 968, de 29 
de outubro de 1993. 

§ 1º Consideram-se embarcações de médio e pequeno porte: 

I – as lanchas; 

II – os barcos; 

III – os rebocadores; 

IV – outras embarcações previstas em lei ou em regulamento. 

Art. 10. É assegurado aos Marinheiros Auxiliares de Convés a participação, 
na forma do regulamento, em curso de reciclagem,  que os capacite para o exercício da 
função de Moço de Convés.   

§ 1º Os Marinheiros que já exercem a função de Auxiliares de Convés, 
automaticamente serão enquadrados na categoria Moços de  Convés.   

§ 2º É obrigatória a participação no curso de qualificação para exercer a 
função de Moço de Convés àqueles que vierem a exercer a profissão a partir da 
publicação dessa Lei. 

Art. 11. É devida a aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de 
carência, ao segurado que tiver trabalhado como Moço de Convés, durante 25 anos, 
desde que sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
acima dos limites de tolerância. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, consistirá numa renda mensal equivalente a cem por cento 
do salário-de-benefício.  
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

Art. 12. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 
pelo segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física.  

§ 1º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 
aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício.  

§ 2º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de 
concessão de qualquer benefício.  

Art. 13. O benefício da aposentadoria especial será financiado com os 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, cuja alíquota será acrescida de seis pontos percentuais.  

§ 1º O acréscimo de que trata o caput incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no art. 1º desta Lei.  

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins 
de concessão da aposentadoria especial a serem definidos pelo Poder Executivo. 

Art. 14. O Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de suas atribuições, 
fiscalizará o cumprimento desta Lei por toda pessoa jurídica que exerça a atividade de 
prestação de serviços turísticos através de embarcações.  

Art. 15. A competência para o exercício de atividades e atribuições 
específicas estabelecidas nesta Lei poderá ser delegada a órgãos e entidades da 
administração pública federal.  
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Art. 16. O Ministério das Relações Exteriores informará o Ministério do 
Trabalho e Emprego sobre os casos de repatriação de trabalhadores marítimos brasileiros 
retidos em águas internacionais. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição que confere merecida proteção aos marítimos que 
laboram em empresa de turismo, sem que o seu contrato de trabalho encontre-se sujeito 
à legislação nacional. 

Por ser a dignidade da pessoa humana atributo inerente a todos, 
independentemente do ordenamento jurídico ao qual esteja sujeita, cabe ao Brasil conferir 
um mínimo de proteção às pessoas que se ativam no território nacional. 

A presente proposição leva isso em consideração. 

Assim sucede, pois facilita a obtenção do visto de trabalho aos marítimos 
que laboram em navio de turismo estrangeiro, permitindo que o próprio empregador o 
requeira. Além disso, determina que a citada permissão terá validade de até cento e 
oitenta dias, período mais do que suficiente para a passagem da referida embarcação no 
território do País. 

Não menos importante é a determinação de que as despesas com a 
repatriação do brasileiro contratado no exterior corram por conta do seu tomador dos 
serviços. 

Tal medida confere um mínimo de proteção ao trabalhador brasileiro, 
evitando que ele fique ao completo desamparo, quando o empregador decidir, por 
qualquer razão, que não mais precisa dos serviços prestados pelo obreiro. 

Merecem louvor, ainda, três providências que se buscam instituir no 
ordenamento jurídico nacional. 

A primeira delas é a destinação de dois por cento dos valores dos pacotes 
vendidos pelas agências de turismo ao Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional 
Marítimo, como maneira de promover o treinamento do profissional cuja tutela é visada 
pela proposição em foco. 
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A segunda, e não menos importante, é o reconhecimento conferido aos 
Marinheiros Auxiliares de Convés, por meio da possibilidade de sua participação em curso 
de reciclagem, a fim de que se capacitem para o exercício da função de Moço de Convés. 

Finalmente, concede-se aposentadoria especial aos Moços de Convés, 
como justa medida de reconhecimento do trabalho dos citados profissionais. 

Tecidas essas considerações, pede-se o apoio dos nobres colegas 
parlamentares, a fim de que a presente proposição seja aprovada. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980. 

 
Define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração.

ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA LEI Nº 
6.964, DE 09.12.1981. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO II 
Da Admissão, Entrada e Impedimento 

CAPÍTULO I 
Da Admissão 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao 
Brasil: 

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob 
regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;  

Resolução Normativa Nº 09, de 10 de Novembro de 1997 

Disciplina a concessão de vistos no Brasil e no exterior 

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº 8.490, de 19 de 
novembro de 1992, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 840, de 22 de 
junho de 1993, resolve: 

Art. 2º - Excepcionalmente, a critério da Secretaria de Estado das Relações Exteriores, os 
vistos referidos no art. 1º poderão ser concedidos no Brasil. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, deverão ser observadas as restrições de 
natureza  

 

 

27



 9

DECRETO Nº 2.670, DE 15 DE JULHO DE 1998. 

 

Promulga a Convenção nº 166 da OIT, 
sobre a Repatriação dos Trabalhadores 
Marítimos (revisada), assinada em 
Genebra, em 9 de outubro de 1987.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal,  

CONSIDERANDO que a Convenção nº 166 da OIT, sobre a Repatriação dos 
Trabalhadores Marítimos (revisada), foi assinada em Genebra, em 9 de outubro de 1987;  

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por 
meio do Decreto Legislativo número 74, de 16 de agosto de 1996;  

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de julho 
de 1991;  

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 
Convenção em 4 de março de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 3 de 
março de 1998,  

DECRETA: 

Art 1º A Convenção nº 166 da OIT, sobre a Repatriação dos Trabalhadores Marítimos 
(revisada), assinada em Genebra, em 9 de outubro de 1987, apensa por cópia ao 
Presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art 2º O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, em 15 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sebastião do Rego Barros Netto 

Convenção 166  

Convenção sobre a Repatriação dos Trabalhadores Marítimos (revisada)  

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  
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CONVOCADA em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho e REUNIDA na mesma cidade em 24 de setembro de 1987, em sua 
septuagésima quarta reunião;  

OBSERVANDO que, desde a aprovação da Convenção sobre a repatriação dos 
trabalhadores marítimos, 1926, e da Recomendação sobre a repatriação de capitães e 
aprendizes, 1926, a evolução da indústria do transporte marítimo tornou necessária a 
revisão da Convenção com vistas a incorporar-lhe elementos apropriados da 
Recomendação;  

OBSERVANDO, ademais, que se registraram consideráveis progressos na legislação e 
prática nacionais com vistas a assegurar a repatriação dos trabalhadores marítimos em 
diversos casos não contemplados pela Convenção sobre a repatriação dos trabalhadores 
marítimos, 1926;  

CONSIDERANDO que, tendo-se em conta o aumento geral do emprego de marinheiros 
na indústria do transporte marítimo, seria, por conseguinte, conveniente aprovar novas 
disposições, por meio de um novo instrumento internacional, em relação a certos 
aspectos complementares da repatriação dos trabalhadores marítimos;  

Depois de ter decidido aprovar diversas propostas relativas à revisão da Convenção sobre 
a repatriação dos trabalhadores marítimos, 1926 (nº 23), e da Recomendação sobre a 
repatriação de capitães e aprendizes, 1926 (nº 27), questão que constitui o quinto ponto 
da pauta da reunião, e  

Depois de ter decidido que tais propostas assumissem a forma de uma Convenção 
Internacional, aprova, em nove de outubro de mil novecentos e oitenta e sete, à presente 
convenção, que poderá ser citada como a convenção sobre a repatriação dos 
trabalhadores marítimos (revisada), 1987;  

DECRETO No 968, DE 29 DE OUTUBRO DE 1993. 

 
Regulamenta o Decreto-Lei nº 828, de 5 de 
setembro de 1969, que instituiu o Fundo de 
Desenvolvimento Profissional Marítimo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 5 de 
setembro de 1969, 

DECRETA: 
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CAPÍTULO III 
Da aplicação 

Art. 3º Sob a supervisão do Ministro da Marinha e gerência do Diretor de Portos e Costas, 
o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, com vistas ao 
desenvolvimento do ensino e aperfeiçoamento profissional do pessoal da Marinha 
Mercante e das demais atividades correlatas, em todo território nacional, será aplicado: 

VII - na celebração de contratos para serviços ou no pagamento de profissionais 
especializados de qualquer categoria funcional, de acordo com a lei, no sentido de 
promover a formação e o aperfeiçoamento técnico-profissional do pessoal da Marinha 
Mercante;                                                     

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Subseção II 
Da Renda Mensal do Benefício 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-
mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o 
disposto no art. 45 desta Lei. 

Seção V 
Dos Benefícios 

Subseção I 
Da Aposentadoria por Invalidez 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno. 

Subseção II 
Da Aposentadoria por Idade 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  
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I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 
(noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for 
requerida após o prazo previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 6  

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 
 
(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e de Assuntos Sociais, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 

Publicado no DSF, de 26/11/2013. 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 17393/2013 

31



4



 

Senador MECIAS DE JESUS 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, para 

dispor sobre a transferência ao domínio dos Estados de 
Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União; a 
Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, para dispor sobre a 

colonização e o loteamento rurais na Faixa de Fronteira; 
e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera os arts. 2o e 3o da Lei no 10.304, de 5 de 
novembro de 2001, para dispor sobre a transferência ao domínio dos Estados de 

Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União; acrescenta os arts. 3o-A e 3o-
B à Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, para transferir gratuitamente ao 

Estado de Roraima e ao Estado do Amapá as terras públicas federais situadas em 
seus territórios que estejam arrecadadas e matriculadas em nome da União; 

autoriza o Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA 
e o Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Amapá – IMAP 

a discriminar, por meio de georreferenciamento do perímetro da gleba, as terras 
públicas federais pertencentes à União que foram transferidas aos Estados de 

Roraima e do Amapá, apontando os seus limites e confrontações; modifica a 
redação do art. 2o da Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, para dispor sobre a 

colonização e o loteamento rurais na Faixa de Fronteira; e redefine critérios para 
redução da área de Reserva Legal em imóveis rurais dos Estados de Roraima e 
Amapá.   

Art. 2o Os arts. 2o  e 3º da Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o .............................................. 

............................................................. 
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VI - as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela União 

que tenham sido registrados nos respectivos cartórios de registros de 
imóveis.  

§ 1o Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos 
expedidos pela União não registrados no cartório de registro de imóveis, 
observado o cumprimento de eventuais condições resolutivas.  

§ 2o As terras referidas no inciso VI do caput e no § 1o deste artigo 
deverão, obrigatoriamente, ser excluídas pela União, no prazo de 1 (um) 

ano, a contar da data de publicação desta Lei.  

§ 3o Expirado o prazo referido no § 2o, as áreas cujos beneficiár ios 
não tenham cumprido as condições do § 1o serão automaticamente 

transferidas ao respectivo Estado-Membro.  

§ 4o O disposto no inciso VI do caput não se aplica às áreas cujos 

títulos tenham sido registrados em cartórios de registros de imóveis 
localizados fora dos Estados de Roraima e do Amapá. 

 

 Art. 3o As terras transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e 
do Amapá deverão ser preferencialmente utilizadas em:  

I – atividades agropecuárias diversificadas; 

II – atividades de desenvolvimento sustentável, de natureza agrícola 
ou não; 

III – projetos de colonização e de regularização fundiária, na forma 
prevista nas respectivas leis de terras dos Estados de Roraima e do 
Amapá.” (NR) 

 

Art. 3o A Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar 

acrescida dos arts. 3o-A e 3o-B, com a seguinte redação: 

“Art. 3º-A. Ficam transferidas gratuitamente aos Estados de 

Roraima e do Amapá as terras públicas federais situadas em seus território s 
que estejam arrecadadas e matriculadas em nome da União, em 
cumprimento ao disposto no art. 1o desta Lei.  

§ 1o A transferência de que trata o caput será feita considerando: 

I - a exclusão das áreas: 

a) destinadas ou em processo de destinação formalizado até a 
publicação desta Lei, pela União, a projetos de assentamento;  

b) da Reserva Extrativista Baixo Rio Branco Jauaperi, em processo 

de instituição, de ampliações da Estação Ecológica Maracá e as áreas 
destinadas à redefiniçao dos limites da Reserva Florestal Parima.  

c) destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e  

S
F

/
2

0
4

0
4

.
3

8
5

9
1

-
1

8

Página 3 de 9 Avulso do PL 1364/2020.

35



 3

 

d) que foram objeto de títulos expedidos pela União devidamente 

matriculados e registrados nos respectivos cartórios de registro de imóveis, 
e que contenham memorial descritivo com as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais;  

II – o prévio georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo que 
os destaques contendo a identificação das áreas de exclusão previstas nesta 

Lei devem ser executados pela União, no prazo de 1 (um) ano, sob pena 
de presunção validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos 

destaques constantes na Base Cartográfica do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA). 

§ 2o A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, 

incluindo os assentamentos promovidos pela União, não constituirá 
impedimento para a transferência das terras da União para os Estados de 

Roraima e do Amapá”.  

 

“Art. 3o-B. Encerrado o prazo previsto no inciso II do § 1o do art. 

3o-A desta Lei, o Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima 
– ITERAIMA e o Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 

Territorial do Amapá – IMAP discriminarão, por meio de 
georreferenciamento do perímetro da gleba, as terras públicas federais 
pertencentes à União que foram transferidas aos Estados de Roraima e do 

Amapá, apontando os seus limites e confrontações”.  

 

Art. 4o O art. 2o da Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2o ................................................ 

.............................................................. 

 IV - ..................................................... 

.............................................................. 

b) colonização e loteamento rurais, dependendo do assentimento 
prévio apenas se estiverem dentro dos 25 (vinte e cinco) quilômetros de 

largura da faixa de fronteira, contados da linha divisória terrestre do 
território nacional.  

............................................................ 

§ 5o O disposto na alínea b do inciso IV deste artigo não se aplica à 
aquisição de terras por estrangeiros e à regularização de áreas iguais ou 

superiores a 1.500 (mil e quinhentos) hectares.” (NR) 
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Art. 5o  Nos Estados de Roraima e Amapá, o poder público 

estadual fica desobrigado de cumprir o que preceitua o §5º do art. 12 da Lei n° 

12.651, de 25 de maio de 2012, quando o Estado tiver mais de 65% (sessenta e 

cinco por cento) do respectivo território ocupado por unidades de conservação da 

natureza de domínio público devidamente regularizadas, por terras indígenas 

homologadas, bem como por terras das Forças Armadas devidamente 

regularizadas e registradas. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em outubro de 2019, o Poder Executivo apresentou a Medida 
Provisória nº 901/2019, com o objetivo de alterar a Lei nº 10.304, de 5 de 

novembro de 2001. Embora tenha sido analisada pela Comissão Mista, a MPV 
acabou perdendo a validade por decurso de prazo. Entendendo a importância da 

temática envolvida, decidi apresentar este projeto de lei, resgatando em boa parte 
o conteúdo da Medida Provisória 901, nos termos propostos pela Comissão Mista. 

De acordo com o art. 1o da Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, 

as terras pertencentes à União compreendidas nos Estados de Roraima e do 
Amapá passaram ao domínio desses Estados-Membros, mantidos os seus atuais 

limites e confrontações, nos termos do art. 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Tanto no Estado de Roraima, quanto no Estado do Amapá, não é 
possível identificar quantos e quais foram os títulos expedidos pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, antes da Constituição 
Federal de 1988, nos quais houve a transferência de terras da União para aqueles 

Estados, impedindo que se possa identificar a sua localização, para que, então, 
fosse providenciada a sua espacialização, por meio de mapeamento eletrônico 

georreferenciado. Contudo, o que se observou durante o processo de busca das 
informações fundiárias disponíveis nas unidades regionais do Incra é que parte 
significava dos títulos expedidos pela União não possui elementos técnicos 

suficientes como, por exemplo, o imprescindível memorial descritivo com as 
coordenadas geográficas das terras alienadas, para que fosse possível permitir a 

sua localização espacial. Foi identificado, ainda, que grande parte dos títulos 
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expedidos pela União não foi registrada em cartórios de registro de imóveis. No 

entanto, é necessário resguardar os direitos dos beneficiários de títulos expedidos 
pela União, ainda que ausentes os registros cartoriais, observado o cumprimento 

de eventuais condições resolutivas. 

Como se não bastassem os graves problemas atinentes à 

regularização e à demarcação das terras nos Estados de Roraima e do Amapá, os 
recentes episódios de incêndios nas áreas localizadas na Amazônia Legal 

repercutiram de forma extremamente negativa perante a comunidade 
internacional, com efetivos prejuízos às relações diplomáticas brasileiras com os 

outros países e no intercâmbio internacional de mercadorias, em especial nas 
exportações de produtos agropecuários que correspondem a parcela significativa 
do nosso Produto Interno Bruto - PIB. 

Destaca-se, em acréscimo, que os governadores dos Estados 
localizados na região amazônica foram unânimes em indicar a ausência de 

regularização fundiária como um dos entraves ao controle dos incêndios 
noticiados, em razão da impossibilidade de se identificar quem seria o responsável 

pela área afetada. 

Em que pese a dificuldade se desvelar quem é o verdadeiro 

proprietário da terra, é preciso, desde logo, que se coloque em relevo a 
necessidade de se manter a uniformidade do tratamento legal a respeito da 

aquisição da propriedade imóvel, sem a criação de exceções à matéria neste ou 
naquele diploma normativo. Com efeito, já dispomos da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), e da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
(Lei de Registros Públicos), para a regulamentação da aquisição derivada da 
propriedade por meio do registro do título aquisitivo no cartório de registro de 

imóveis da localidade onde se situa o bem imóvel, o que afasta a necessidade de 
se criar um regulamento novo e próprio a respeito da mesma matéria no âmbito 

da Lei no 10.304, de 2001, na qual se busca, na verdade, o respeito àqueles 
diplomas normativos, de modo a permitir a instituição da propriedade imóvel, 

urbana ou rural, nos Estados de Roraima e do Amapá, por meio da necessidade 
de se levar o título aquisitivo da propriedade a registro no competente cartório de 

imóveis. 

Com efeito, ao se permitir que o beneficiário de título expedido pela 

União possa levar o documento a registro no competente cartório de registro de 
imóveis, observado o cumprimento de eventuais condições resolutivas, tornando-

se proprietário de bem imóvel, urbano ou rural, estamos diante do respeito ao 
direito de propriedade previsto no Código Civil e na Lei de Registros Públicos, 
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admitindo que a constituição da propriedade imóvel possa ser reconhecida com 

efeitos retroativos no momento em que o título translativo da propriedade é levado 
a registro no competente cartório de registro de imóveis, na forma prevista nos 

arts. 1.245 a 1.247 do Código Civil. 

Assim, tanto o art. 3o-A, quanto o art. 3o-B, que se pretendem incluir 

na Lei no 10.304, de 2001, buscam por um fim à vetusta discussão a respeito de 
quem seria o proprietário de determina área de terra, pois tais dispositivos 

permitem que tanto o Estado de Roraima, quanto o Estado do Amapá, possam 
transferir gratuitamente para si mesmos as terras públicas federais situadas em 

seus territórios que estejam arrecadadas e matriculadas em nome da União, com 
exclusão daquelas áreas já previstas no art. 2o da Lei no 10.304, de 2001, como 
por exemplo, aquelas áreas destinadas ao uso especial do Ministério da Defesa.  

Em acréscimo, ficará a cargo do Instituto de Terras e Colonização do Estado de 
Roraima – ITERAIMA e do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 

Territorial do Amapá – IMAP, sem ônus para a União, a discriminação, por meio 
de georreferenciamento do perímetro da gleba, das terras públicas federais 

anteriormente pertencentes à União, mas que foram transferidas aos Estados de 
Roraima e do Amapá, apontando os seus limites e confrontações. 

Entendemos, portanto, que este projeto se relaciona também a 
expedientes imanentes à regularização de pretéritas alienações e concessões de 

terras públicas na Faixa de Fronteira, o que é algo comum, legítimo e tem sido 
praticado, desde há muito, por iniciativa ou com o aval do Poder Legislativo . 

Embora alguns possam argumentar que tal proposta premiaria, antes de tudo, 
ocupantes ilegais de terras públicas, a nova redação que se pretende conferir ao 
art. 2o da Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 (Lei da Faixa de Fronteira), permitirá 

que o Conselho de Segurança Nacional regularize, do ponto de vista fundiário, a 
instalação de empresas que se dediquem à colonização e loteamento rurais, anda 

que se situem dentro dos 25 (vinte e cinco) quilômetros de largura da faixa de 
fronteira, contados da linha divisória terrestre do território nacional. 

A redação do art. 5º diz respeito à possibilidade de redução da reserva 
legal na Amazônia Legal. Nos termos do art. 12 da Lei no 12.651, de 2012, todo 

imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de 
Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de 

Preservação Permanente. Quando o imóvel estiver localizado na Amazônia Legal, 
a norma estabelece a proteção de 80% da área como reserva legal.  

Pretende-se, com esta proposição, desobrigar o poder público 
estadual de cumprir o que preceitua o § 5 do art. 12 da Lei n. 12.651/2012, quando 
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o Estado tiver mais de 65% do seu território ocupado por unidades de conservação 

da natureza de domínio público, devidamente regularizadas, por terras indígenas 
homologadas, por terras das Forças Armadas devidamente regularizadas e 

registradas. 

Fortes nas razões justificadoras deste projeto de lei, contamos com 

os ilustres Pares para sua rápida aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre 
o Projeto de Lei nº 1.364, de 2020, dos 
Senadores Mecias de Jesus, Telmário Mota e 
Chico Rodrigues, que altera a Lei no 10.304, de 
5 de novembro de 2001, para dispor sobre a 
transferência ao domínio dos Estados de 
Roraima e do Amapá de terras pertencentes à 
União; a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, 
para dispor sobre a colonização e o loteamento 
rurais na Faixa de Fronteira; e dá outras 
providências. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se, nesta oportunidade, ao crivo desta Comissão o 
Projeto de Lei (PL) no 1.364, de 2020, que altera a Lei no 10.304, de 5 de 
novembro de 2001, para dispor sobre a transferência ao domínio dos 
Estados de Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União; a Lei no 
6.634, de 2 de maio de 1979, para dispor sobre a colonização e o 
loteamento rurais na Faixa de Fronteira; e dá outras providências. 

Composto de seis artigos, o Projeto de Lei (PL) no 1.364, de 
2020, foi apresentado, em 2 de abril de 2020, em conjunto, pelos 
Senadores Mecias de Jesus, Telmário Mota e Chico Rodrigues. Depois de 
examinado na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE, 
o projeto será remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania – 
CCJ para análise final, em decisão terminativa. 

Nos termos do seu art. 1o, o projeto busca: 

i) alterar os arts. 2o e 3o da Lei no 10.304, de 2001, para 
dispor sobre a transferência ao domínio dos Estados de 
Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União; 
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ii) acrescentar os arts. 3o-A e 3o-B à Lei no 10.304, de 
2001, para transferir gratuitamente ao Estado de 
Roraima e ao Estado do Amapá as terras públicas 
federais situadas em seus territórios que estejam 
arrecadadas e matriculadas em nome da União; 

iii) autorizar o Instituto de Terras e Colonização do Estado 
de Roraima – ITERAIMA e o Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Amapá – 
IMAP a discriminar, por meio de georreferenciamento 
do perímetro da gleba, as terras públicas federais 
pertencentes à União que foram transferidas aos 
Estados de Roraima e do Amapá, apontando os seus 
limites e confrontações; 

iv) modificar a redação do art. 2o da Lei no 6.634, de 1979, 
para dispor sobre a colonização e o loteamento rurais 
na Faixa de Fronteira; 

v) redefinir critérios para a redução da área de Reserva 
Legal em imóveis rurais dos Estados de Roraima e 
Amapá. 

O art. 2o do projeto altera os arts. 2o e 3o da Lei no 10.304, de 
2001, nos seguintes termos: 

i) o inciso VI do caput do art. 2o da Lei passa a prever 
que serão excluídas da transferência de que trata a Lei 
no 10.304, de 2001, as áreas objeto de títulos 
originariamente expedidos pela União que tenham sido 
registrados nos respectivos cartórios de registro de 
imóveis; 

ii) o § 1o proposto para o art. 2o da Lei no 10.304, de 2001, 
ordena que fiquem resguardados os direitos dos 
beneficiários de títulos expedidos pela União não 
registrados no cartório de registro de imóveis, 
observado o cumprimento de eventuais condições 
resolutivas; 

iii) o § 2o sugerido para o art. 2o da Lei no 10.304, de 2001, 
estabelece que as terras referidas no inciso VI do caput 
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do art. 2o, além daquelas estabelecidas no § 1o do art. 
2o, deverão, obrigatoriamente, ser excluídas pela 
União, no prazo de um ano, a contar da data de 
publicação da Lei porventura decorrente do PL; 

iv) o § 3o cogitado para o art. 2o da Lei no 10.304, de 2001, 
fixa que, expirado o prazo referido no § 2o, as áreas 
cujos beneficiários não tenham cumprido as condições 
resolutivas a que faz referência o § 1o serão 
automaticamente transferidas ao respectivo Estado-
Membro; 

v) o § 4o alvitrado para o art. 2o da Lei no 10.304, de 2001, 
fixa que o disposto no inciso VI do caput não se aplica 
às áreas cujos títulos tenham sido registrados em 
cartórios de registros de imóveis localizados fora dos 
Estados de Roraima e do Amapá; 

vi) o art. 3o da Lei no 10.304, de 2001, terá revogado seu § 
1º – o qual, atualmente, corrobora a incidência da 
legislação federal sobre a aquisição e o arrendamento 
de terras por estrangeiros –, estabelecendo seu caput, 
por sua vez, ao longo de três incisos, que as terras 
transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e do 
Amapá deverão ser preferencialmente utilizadas em: I 
- atividades agropecuárias diversificadas; II - 
atividades de desenvolvimento sustentável, de 
natureza agrícola ou não; III - projetos de colonização 
e de regularização fundiária, na forma prevista nas 
respectivas leis de terras dos Estados de Roraima e do 
Amapá. 

Já o art. 3o do projeto almeja o acréscimo dos arts. 3o-A e 3o-B 
à Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, na seguinte forma: 

i) o caput do novel art. 3o-A estabelece que ficam 
transferidas gratuitamente aos Estados de Roraima e 
do Amapá as terras públicas federais situadas em seus 
territórios que estejam arrecadadas e matriculadas em 
nome da União, em cumprimento ao disposto no art. 1o 
desta Lei; 
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ii) o § 1o do art. 3o-A, ao tratar da transferência de terras 
públicas da União aos Estados de Roraima e do 
Amapá, fixa, nos termos do seu inciso I, que a referida 
transferência levará em distinta consideração a 
exclusão das áreas: a) destinadas ou em processo de 
destinação formalizado até a publicação desta Lei, pela 
União, a projetos de assentamento; b) da Reserva 
Extrativista Baixo Rio Branco Jauaperi, em processo 
de instituição, de ampliações da Estação Ecológica 
Maracá e as áreas destinadas à redefiniçao dos limites 
da Reserva Florestal Parima; c) destinadas a uso 
especial do Ministério da Defesa; d) que foram objeto 
de títulos expedidos pela União devidamente 
matriculados e registrados nos respectivos cartórios de 
registro de imóveis, e que contenha memorial 
descritivo com as coordenadas dos vértices definidores 
dos limites dos imóveis rurais. Já nos termos do inciso 
II do § 1o do art. 3o-A, a transferência de que trata o 
caput será feita considerando o prévio 
georreferenciamento do perímetro da gleba, sendo que 
os destaques contendo a identificação das áreas de 
exclusão previstas na lei possivelmente vindoura 
devem ser executados pela União, no prazo de um ano, 
sob pena de presunção de validade, para todos os 
efeitos legais, das identificações dos destaques 
constantes na Base Cartográfica do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). 

iii) o § 2o do art. 3o-A estatui que a falta de 
georreferenciamento de áreas de domínio federal, 
incluindo os assentamentos promovidos pela União, 
não constituirá impedimento para a transferência das 
terras da União para os Estados de Roraima e do 
Amapá; 

iv) o art. 3o-B estabelece que, encerrado o prazo previsto 
no inciso II do § 1o do art. 3o-A desta Lei, o Instituto 
de Terras e Colonização do Estado de Roraima – 
ITERAIMA e o Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Amapá – IMAP 
discriminarão, por meio de georreferenciamento do 
perímetro da gleba, as terras públicas federais 
pertencentes à União que foram transferidas aos 
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Estados de Roraima e do Amapá, apontando os seus 
limites e confrontações. 

O art. 4o do projeto busca alterar a alínea b do inciso IV e o § 
5o do art. 2o da Lei no 6.634, de 1979, a qual dispõe sobre a Faixa de 
Fronteira. Assim, nos termos da alteração proposta à alínea b do inciso IV 
do caput do art. 2o da Lei no 6.634, de 1979, fica estabelecido que, salvo 
com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será 
vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a instalação de 
empresas que se dedicarem às atividades colonização e loteamento rurais, 
dependendo do assentimento prévio apenas se estiverem dentro dos 25 
quilômetros de largura da faixa de fronteira, contados da linha divisória 
terrestre do território nacional. Além disso, o novo § 5o do art. 2o da Lei 
no 6.634, de 1979, fixa que o disposto na alínea b do inciso IV deste artigo 
não se aplica à aquisição de terras por estrangeiros e à regularização de 
áreas iguais ou superiores a 1.500 (mil e quinhentos) hectares. 

O art. 5o do projeto estabelece que, nos Estados de Roraima 
e Amapá, o poder público estadual fica desobrigado de cumprir o que 
preceitua o § 5o do art. 12 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, quando 
o Estado tiver mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do respectivo 
território ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio 
público devidamente regularizadas, por terras indígenas homologadas, 
bem como por terras das Forças Armadas devidamente regularizadas e 
registradas. 

A cláusula de vigência, constante do art. 6o do projeto, institui 
que a lei decorrente da eventual aprovação da matéria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Nos termos da justificação do projeto, enfatiza o proponente 
que o Projeto de Lei no 1.364, de 2020, resgata, em grande medida, a 
Medida Provisória (MPV) no 901, de 18 de outubro de 2019, que perdeu 
validade por decurso de prazo, embora tenha sido analisada a tempo pela 
Comissão Mista de Deputados e Senadores. Com efeito, o proponente 
argumenta, ancorado na Lei no 10.304, de 2001, que existe um número 
indeterminado de títulos expedidos pela União, antes da Constituição 
Federal de 1988, em favor dos Estados de Roraima e do Amapá, os quais 
deveriam ter a sua localização identificada para que, então, fosse 
providenciada a correspondente espacialização das terras, por meio de 
mapeamento georreferenciado. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE), nos termos do art. 103, caput, inciso V, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos pertinentes às questões de 
fronteiras e limites do território nacional, como os tratados no projeto em 
tela. De resto, o projeto não apresenta vício de regimentalidade. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por 
sua vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete à União 
legislar, privativamente, sobre direito civil, registros públicos e defesa 
territorial, a teor do disposto no art. 22, incisos I, XXV e XXVIII, da 
Constituição Federal, e, concorrentemente, sobre florestas, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e proteção do meio 
ambiente, em conformidade com o art. 24, inciso VI, do Texto Maior. 
Ademais, não foi deslustrada cláusula pétrea alguma. Observe-se, ainda, 
que a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, 
de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna, não havendo 
reserva temática a respeito, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição 
Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à 
constitucionalidade da medida proposta. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 
pois, como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com 
esteio nos seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos 
objetivos vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam 
destinatários do comando legal um conjunto de casos submetidos a um 
comportamento normativo comum; c) inovação ou originalidade da 
matéria, em face das normas jurídicas em vigor; d) coercitividade 
potencial; e e) compatibilidade com os princípios diretores do sistema de 
direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo particular da 
ciência jurídica. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está 
de acordo com os termos da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que tem por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e 
técnicas próprias, que garantam às proposições legislativas as 
características esperadas pela lei: clareza, concisão, interpretação unívoca, 
generalidade, abstração e capacidade de produção de efeitos. 

S
F

/
2

2
7

9
5

.
4

2
6

5
2

-
9

8

47



7 

Quanto ao mérito, o que se teria observado, durante o 
processo de busca das informações fundiárias disponíveis a respeito das 
unidades territoriais, segundo o contido na justificação do projeto, é que 
parte significava dos títulos expedidos não possuiria elementos técnicos 
suficientes como, por exemplo, o memorial descritivo com coordenadas 
geográficas, que permitissem a sua localização espacial. Teria sido ainda 
constatado que grande parte dos títulos expedidos não foi registrado em 
cartórios de imóveis. No entanto, o proponente entende necessário 
resguardar os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela União 
sem registros cartoriais, desde que observado o cumprimento de eventuais 
condições resolutivas. 

Outro aspecto relevante contido na justificação do projeto é 
o da necessidade de se alterar o art. 2o da Lei no 6.634, de 2 de maio de 
1979 (Lei da Faixa de Fronteira), para que se permita, no caso de 
colonização e loteamento rurais nos Estados de Roraima e Amapá, que o 
assentimento do Conselho de Segurança Nacional somente será exigido se 
essas atividades estiverem dentro dos 25 (vinte e cinco) quilômetros de 
largura da Faixa de Fronteira contados da divisa terrestre do território 
nacional, no caso dos Estados de Roraima e do Amapá. 

Deixando de lado, neste momento, o art. 1o do projeto, que 
traz o objeto das alterações legislativas, sem explicitá-las em seu conteúdo 
orgânico, somos obrigados a abordar o art. 2o do projeto que reproduz, em 
grande medida, o texto contido na Lei no 10.304, de de 2001, de acordo 
com as modificações que lhe foram promovidas pela Lei no 14.004, de 26 
de maio de 2020. Para tanto, vejamos o quadro comparativo abaixo:  
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Quadro Comparativo 
 

Projeto de Lei no 1.364, de 2020 Lei nº 10.304, de 2001, modificada pela Lei nº 

14.004, de 2020 

Art. 2o, caput, inciso VI - as áreas objeto 
de títulos originariamente expedidos pela 
União que tenham sido registrados nos 
respectivos cartórios de registros de 
imóveis. 

 

Art. 2o, caput, inciso VI – as áreas objeto de 
títulos originariamente expedidos pela 
União e que tenham sido registrados nos 
respectivos cartórios de registro de imóveis. 

 
Art. 2o, § 1o Ficam resguardados os 
direitos dos beneficiários de títulos 
expedidos pela União não registrados no 
cartório de registro de imóveis, observado 
o cumprimento de eventuais condições 
resolutivas. 

 

Art. 2o, § 1o Ficam resguardados os direitos 
dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro 
de imóveis, observado o cumprimento de 
eventuais condições resolutivas. 

 
Art. 2o, § 2o As terras referidas no inciso 
VI do caput e no § 1o deste artigo deverão, 
obrigatoriamente, ser excluídas pela 
União, no prazo de 1 (um) ano, a contar da 
data de publicação desta Lei. 

 

Art. 2o, § 2o Sem prejuízo da transferência 
de que trata o art. 1º desta Lei, a exclusão das 
terras referidas no inciso VI do caput deste 
artigo será feita priorizando-se os títulos 
expedidos pela União devidamente 
matriculados e registrados nos respectivos 
cartórios de registro de imóveis e que 
contenham memorial descritivo com as 
coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais. 

Art. 2o, § 3o Expirado o prazo referido no 
§ 2o, as áreas cujos beneficiários não 
tenham cumprido as condições do § 1o 
serão automaticamente transferidas ao 
respectivo Estado-Membro. 

 

Art. 2o, § 3o O disposto no inciso VI do caput 
deste artigo não se aplica às áreas cujos 
títulos tenham sido registrados em cartórios 
de registro de imóveis localizados fora dos 
Estados de Roraima e do Amapá. 

 
Art. 2o, § 4o O disposto no inciso VI do 
caput não se aplica às áreas cujos títulos 
tenham sido registrados em cartórios de 
registros de imóveis localizados fora dos 
Estados de Roraima e do Amapá. 

 

Art. 2o, § 4o A transferência de que trata o 
art. 1o desta Lei será feita considerando o 
georreferenciamento do perímetro da gleba, 
e os destaques com a identificação das áreas 
de exclusão deverão ser realizados pela 
União no prazo de 1 (um) ano, sob pena de 
presunção de validade, para todos os efeitos 
legais, das identificações dos destaques 
constantes da base cartográfica do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra). 
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Sem correspondência no projeto. 

Art. 2o, § 5o A falta de georreferenciamento 
de áreas de domínio federal, incluídos os 
assentamentos promovidos pela União ou 
pelo Incra, não constituirá impedimento para 
a transferência das glebas da União para os 
Estados de Roraima e do Amapá, e deverá 
constar do termo de transferência, com força 
de escritura pública, cláusula resolutiva das 
áreas de interesse da União não 
georreferenciadas. 

 

Art. 3o As terras transferidas ao domínio 
dos Estados de Roraima e do Amapá 
deverão ser preferencialmente utilizadas 
em:  

I–atividades agropecuárias diversificadas;  

II – atividades de desenvolvimento 
sustentável, de natureza agrícola ou não;  

III – projetos de colonização e de 
regularização fundiária, na forma prevista 
nas respectivas leis de terras dos Estados 
de Roraima e do Amapá.” (NR) 

Art. 3o As terras transferidas ao domínio dos 
Estados de Roraima e do Amapá deverão ser 
preferencialmente utilizadas em: 

I – atividades agropecuárias diversificadas;  

II – atividades de desenvolvimento 
sustentável, de natureza agrícola ou não;  

III – projetos de colonização e regularização 
fundiária, na forma prevista na respectiva lei 
de terras dos Estados de Roraima e do 
Amapá. 

§ 1o A aquisição ou o arrendamento de lotes 
por estrangeiros obedecerá os limites, 
condições e restrições estabelecidos na 
legislação federal. 

§ 2o  (VETADO) 

Com efeito, a única inovação legislativa digna de nota 
contida no art. 2o do projeto é aquela que estipula que, [expirado] o prazo 
referido no § 2o, as áreas cujos beneficiários não tenham cumprido as 
condições do § 1o serão automaticamente transferidas ao respectivo 
Estado-Membro. 

É preciso, entretanto, fazer uma ressalva de natureza 
constitucional, com repercussões no mérito do projeto a respeito da 
inovação legislativa alvitrada. Isso porque, se o beneficiário – isto é, o 
proprietário de área rural ou urbana – não levar o título aquisitivo da 
propriedade ao devido registro no cartório de imóveis, deixará de ser 
proprietário urbano ou rural, perdendo em benefício do Estado de Roraima 
ou do Amapá a propriedade do seu imóvel. Decerto, tal dispositivo 
sugerido pelo projeto, além de violar o direito constitucional à 
propriedade, promoverá inúmeras discussões judiciais, porque tal 
dispositivo, se aprovado, traria uma forma de expropriação da propriedade 
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sem o devido processo administrativo ou judicial anterior e sem o 
pagamento da indenização devida. 

Outro aspecto relevante contido no projeto é o seu art. 3o, cuja 
intenção é a transferência gratuita aos Estados de Roraima e do Amapá 
das terras públicas federais situadas em seus territórios que estejam 
arrecadadas e matriculadas em nome da União, bem como os custos com 
os processos de georreferenciamento e identificação das áreas da União a 
serem transferidas. Com efeito, concordamos com o contido na 
justificação do projeto, no qual está dito que: 

Assim, tanto o art. 3o-A, quanto o art. 3o-B, que se pretendem  incluir 
na Lei no 10.304, de 2001, buscam pôr um fim à vetusta discussão a 
respeito de quem seria o proprietário de determina área de terra, pois 
tais dispositivos permitem que tanto o Estado de Roraima, quanto o 
Estado do Amapá possam transferir gratuitamente para si mesmos as 
terras públicas federais situadas em seus territórios que estejam 
arrecadadas e matriculadas em nome da União, com exclusão daquelas 
áreas já previstas no art. 2o da Lei no 10.304, de 2001, como, por 
exemplo, aquelas áreas destinadas ao uso especial do Ministério da 
Defesa. Em acréscimo, ficará a cargo do Instituto de Terras e 
Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA e do Instituto do 
Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Amapá – IMAP, sem 
ônus para a União, a discriminação, por meio de georreferenciamento 
do perímetro da gleba, das terras públicas federais anteriormente 
pertencentes à União, mas que foram transferidas aos Estados de 
Roraima e do Amapá, apontando os seus limites e confrontações. 

Entendemos, portanto, que este projeto se relaciona também a 
expedientes imanentes à regularização de pretéritas alienações e 
concessões de terras públicas na Faixa de Fronteira, o que é algo 
comum, legítimo e tem sido praticado, desde há muito, por iniciativa ou 
com o aval do Poder Legislativo. Embora alguns possam argumentar 
que tal proposta premiaria, antes de tudo, ocupantes ilegais de terras 
públicas, a nova redação que se pretende conferir ao art. 2o da Lei no 
6.634, de 2 de maio de 1979 (Lei da Faixa de Fronteira), permitirá que 
o Conselho de Segurança Nacional regularize, do ponto de vista 
fundiário, a instalação de empresas que se dediquem à colonização e 
loteamento rurais, anda que se situem dentro dos 25 (vinte e cinco) 
quilômetros de largura da faixa de fronteira, contados da linha divisória 
terrestre do território nacional. 

Neste ponto, a única sugestão que poderíamos fazer a respeito 
do projeto é a de incluir, por meio de emenda aditiva, um parágrafo ao  art. 
2o da Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, isentando os Estados de 
Roraima e do Amapá do pagamento de custas e emolumentos e demais 
taxas cartorárias que seriam despendidas em prol dos Ofícios e Cartórios 
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de Registro de Imóveis, com relação às transcrições, inscrições, 
averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de 
sua propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser 
adquiridos. 

De igual forma, deveriam se tornar igualmente isentos de 
pagamento de custas e emolumentos quanto às transcrições, averbações e 
fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros de 
Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de 
escrituras pelos Cartórios de Notas e Protestos, que forem requeridas pelos 
Estados de Roraima e do Amapá. 

Como se sabe, a União, as autarquias federais e as fundações 
públicas federais são isentas do pagamento de emolumentos aos cartórios, 
nos termos do art. 24-A da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, e do 
Decreto-Lei no 1.537, de 13 de abril de 1977. 

Os registros públicos são de competência exclusiva da União, 
e os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado por 
delegação do Poder Público, isto é, delegados pela própria União (art. 22, 
inciso XXV, e art. 236, §§ 1o e 2o, ambos da Constituição Federal). 

Em conformidade com a Constituição Federal, prevê o 
Decreto-lei no 1.537, de 13 de abril de 1977, e ainda o art. 24-A da Lei 
no 9.028, de 12 de abril de 1995, que a União, suas autarquias e fundações 
são isentas de custas, emolumentos e demais taxas de Ofícios e Cartórios 
de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, bem como 
o fornecimento de certidões e escrituras pelos Cartórios de Notas e ainda 
são isentas de taxas judiciárias. 

Assim, acreditamos que dispositivos semelhantes aos 
descritos tanto no art. 24-A da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, quanto 
àqueles contidos no Decreto-lei no 1.537, de 13 de abril de 1977, deveriam 
ser incluídos no projeto em tela, por meio de emenda aditiva, de modo a 
isentar os Estados de Roraima e do Amapá com o pagamento de tais 
despesas, poupando os cofres públicos estaduais com mais esses gastos. 
Nem é preciso comentar que tais isenções facilitariam ainda mais a 
transferência das propriedades da União ao patrimônio dos Estados-
membros, beneficiados justamente pela ausência de despesas. 
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Somos, portanto, favoráveis à aprovação deste projeto de lei 
por entendermos que a alteração amplia a regularização fundiária nos 
Estados de Roraima e do Amapá nos termos supramencionados. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, pronunciamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei no 1.364, de 2020, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA No           - CRE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1.364, DE 2020 

Dispõe sobre a transferência ao domínio dos 
Estados de Roraima e do Amapá de terras 
pertencentes à União, alterando a Lei nº 10.304, 
de 5 de novembro de 2001. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o O art. 2o da Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6o e 7o: 

“Art. 2o ................................................ 
.............................................................. 

§ 6o Encerrado o prazo previsto no § 4o, o Instituto de Terras 
e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA e o Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Amapá – 
IMAP discriminarão, por meio de georreferenciamento do 
perímetro da gleba, as terras públicas federais pertencentes à 
União que foram transferidas aos Estados de Roraima e do 
Amapá, respectivamente, apontando seus limites e confrontações. 

§ 7o Os Estados de Roraima e do Amapá, suas autarquias e 
fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas 
judiciárias, em quaisquer foros e instâncias, para o cumprimento 
do disposto nesta Lei.” (NR) 
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Art. 2o As áreas cujos beneficiários não cumprirem as 
eventuais condições resolutivas a que se refere o § 1o do art. 2o da Lei no 
10.304, de 5 de novembro de 2001, dentro do prazo de um ano, a contar 
da data de publicação desta Lei, passarão ao domínio do respectivo 
Estado-Membro. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.817, DE 2021 

Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a humanidade, os 
crimes de guerra e os crimes contra a administração da justiça do Tribunal 
Penal Internacional, institui normas processuais específicas, dispõe sobre a 
cooperação com o Tribunal Penal Internacional, e dá outras providências. 

OBSERVAÇÃO: Projeto apresentado como conclusão do Parecer nº 1, de 2021, da CPI da 
Pandemia 

AUTORIA: Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia 

DOCUMENTOS: 
- Parecer nº 1, de 2021, da CPI da Pandemia

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9031799&ts=1635368039424&disposition=inline
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 

Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes 

contra a humanidade, os crimes de guerra e os crimes 

contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, institui normas processuais específicas, 

dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto desta Lei 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes 

contra a humanidade, os crimes de guerra e os crimes contra a administração da 

justiça do Tribunal Penal Internacional, institui normas processuais específicas e 

dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal Internacional. 

Pena da tentativa em casos de excepcional gravidade 

Art. 2º Nos casos de tentativa de excepcional gravidade, nos crimes 

de genocídio, contra a humanidade e de guerra, o juiz poderá aplicar a pena do 

crime consumado. 

Parágrafo único. Na aferição da excepcional gravidade, o juiz deverá 

considerar, dentre outras circunstâncias, a complexidade e a aptidão dos atos 

preparatórios e de execução para o resultado almejado, o concurso de agentes, o 

emprego de armas convencionais ou meios de destruição em massa, a amplitude 

da lesão, caso o crime se consumasse, o perigo real para o bem jurídico visado pela 

conduta do agente e a colaboração do agente para a persecução penal. 

Inaplicabilidade do arrependimento posterior 
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Art. 3º Não se aplica a redução de pena por arrependimento posterior 

aos crimes de genocídio, contra a humanidade e de guerra (Código Penal, art. 16). 

 
Coação irresistível 

 
Art. 4º Não é punível quem age sob coação irresistível, decorrente 

de ameaça iminente de morte ou de ofensa grave à integridade física ou à saúde, 

exercida contra si ou contra terceiro, desde que atue de forma razoável e 

necessária para evitar a ameaça e não tenha a intenção de causar dano maior do 

que aquele que se propunha evitar. 

 
Obediência hierárquica 

 
Art. 5º A estrita obediência a ordem de superior hierárquico, civil 

ou militar, não isenta de pena, salvo se: 

 
I - o agente estiver obrigado por lei a obedecer a ordens emanadas 

de autoridade ou do superior hierárquico; 

 
II - não tiver conhecimento de que a ordem é ilegal; e 

III - a ordem não for manifestamente ilegal. 

Parágrafo único. Qualquer ordem de cometer genocídio ou crime 

contra a humanidade será considerada manifestamente ilegal. 

 
Irrelevância de cargo ou função pública 

 
Art. 6º O exercício de função política, bem como de cargo ou função 

pública, civil ou militar, não exclui o crime, não isenta o agente de pena, nem 

constitui, por si só, motivo para sua redução. 

 
Responsabilidade dos chefes militares e de outros superiores 

hierárquicos 

 
Art. 7º Sem prejuízo de outros fatores determinantes de 

responsabilidade penal, responde ainda pelos crimes de genocídio, contra a 

humanidade e de guerra: 
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I - quem, por força de ofício, cargo ou função, oficial ou não, devia 

e podia evitar sua prática e omitiu-se deliberadamente, quando lhe era possível 

impedi-lo ou fazê-lo cessar a tempo de evitar a ameaça ou o dano; 

II - o comandante militar ou a pessoa que atue efetivamente como 

comandante militar, pelo crime cometido por agente sob o seu comando econtrole 

efetivo, ou sob sua autoridade e controle efetivo, dependendo do caso, por não ter 

exercido apropriadamente o controle sobre esse agente, quando: 

a) sabia ou, em razão das circunstâncias do momento, deveria saber

que o agente estava cometendo ou pretendia cometer tal crime; e 

b) não tenha adotado todas as medidas necessárias e razoáveis no

âmbito de sua competência para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o 

caso ao conhecimento das autoridades competentes para fins de investigação e 

persecução; 

III - no que se refere às relações entre superior e subordinado não 

descritas no inciso II, o superior, pelo crime que tiver sido cometido por 

subordinado sob sua autoridade e controle efetivo, em razão de não ter exercido 

controle apropriado sobre esse subordinado, quando: 

a) teve conhecimento ou, deliberadamente, não levou em

consideração a informação que indicava que o subordinado estava cometendo tal 

crime ou se preparava para cometê-lo; 

b) o crime estava relacionado com atividade sob sua

responsabilidade ou controle efetivos; e 

c) não adotou todas as medidas necessárias e razoáveis, no âmbito

de sua competência, para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o caso ao 

conhecimento das autoridades competentes para fins de investigação e 

persecução. 

Pena privativa de liberdade 

Art. 8º A pena privativa de liberdade dos crimes de genocídio, contra 

a humanidade e de guerra não poderá ser substituída por pena restritiva de direitos, 

será cumprida inicialmente em regime fechado, permitida a progressão para o 

regime semi-aberto somente após o cumprimento de dois terços de seu total, 

presentes os demais requisitos legais, e permitido o livramento condicional desde 

que o condenado: 
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I - tenha cumprido mais de três quartos do total das penas impostas; 

 
II - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano 

causado pela infração; e 

 
III - tenha comprovado comportamento satisfatório durante a 

execução da pena e apresente condições pessoais que façam presumir que não 

voltará a delinqüir. 

 
Circunstâncias que aumentam a pena 

 
Art. 9º Além das circunstâncias previstas nos respectivos Títulos 

desta Lei, as penas cominadas aos crimes de genocídio, contra a humanidade e de 

guerra serão aumentadas de um terço a dois terços, nas seguintes situações, desde 

que já não integrem o tipo penal: 

 
I - o crime for cometido por autoridade ou agente público, salvo nos 

crimes de guerra; 

 
II - o crime for cometido mediante concurso de pessoas ou o 

emprego de tortura; 

 
III - o crime atingir mais de uma pessoa; 

 
IV - da ação resultar morte, incapacidade permanente para o 

trabalho, enfermidade incurável, debilidade, perda ou inutilização de membro, 

sentido ou função, deformidade permanente, aborto, aceleração de parto, 

incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias, perigo de vida, 

e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem assumiu 

o risco de produzi-lo; 

 
V - a vítima for menor de quatorze ou maior de sessenta e cinco anos, 

portadora de necessidades especiais, gestante, ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

 
Extinção da punibilidade 

 
Art. 10. Extingue-se a punibilidade dos crimes de genocídio, contra 

a humanidade e de guerra apenas pela morte do agente. 
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Imprescritibilidade e insuscetibilidade de anistia, graça, indulto, 

comutação ou liberdade provisória 

 
Art. 11. Os crimes de genocídio, contra a humanidade e de guerra 

são imprescritíveis e insuscetíveis de anistia, graça, indulto, comutação ou 

liberdade provisória, com ou sem fiança. 

 
Extradição 

 
Art. 12. Os crimes de que trata esta Lei não são considerados crimes 

políticos para efeito de extradição. 

Aplicação subsidiária dos códigos penais e processuais penais 

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente aos crimes previstos nesta Lei 

o Código Penal e o Código de Processo Penal, quando processados e julgados 

pela Justiça Federal, e o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal 

Militar, quando processados e julgados pela Justiça Militar da União. 

 
TÍTULO II 

 
DO CRIME DE GENOCÍDIO 

 
Genocídio 

 
Art. 14. Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, 

grupo nacional, étnico, racial ou religioso, como tal: 

 
I - matar membro do grupo: 

 
Pena: reclusão, de vinte a trinta anos; 

 

II - causar lesão grave à integridade física ou mental de membro do 

grupo: 
 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos; 

 
III - submeter intencionalmente o grupo a condições de existência 

capazes de ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos; 
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IV - adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do 

grupo: 
 

Pena: reclusão, de dez a quinze anos; 
 

V - efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro 
grupo: 

 

Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Associação para a prática de genocídio 

 

Art. 15. Associarem-se mais de três pessoas  para a prática de 

genocídio: 
 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Incitação ao genocídio 

 
Art. 16. Incitar, direta e publicamente, à prática de genocídio: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

Formas de incitação qualificadas 

 
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma do genocídio, se 

este se consumar. 

 
§ 2º A pena será de reclusão, de dez a quinze anos, quando a 

incitação for cometida por meio que facilite sua divulgação. 

 
TÍTULO III 

 
DOS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE 

 
Elementos comuns 

 
Art. 17. São crimes contra a humanidade os praticados no contexto 

de ataque, generalizado ou sistemático, dirigido contra população civil, 

tipificados neste Título. 
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Crime contra a humanidade por homicídio 

Art. 18. Matar alguém: 

Pena: reclusão, de doze a trinta anos. 

 
Crime contra a humanidade por extermínio 

 
Art. 19. Matar alguém mediante submissão de população civil a 

condições de vida aptas a destruí-la, no todo ou em parte: 

 
Pena: reclusão, de vinte a trinta anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão 

 
Art. 20. Exercer sobre alguém qualquer poder inerente ao direito de 

propriedade ou reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 

locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão mediante tráfico 

 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem praticar tráfico de 

pessoa ou de órgão humano. 
 

Crime contra a humanidade por deportação ou deslocamento 

forçado 
 

Art. 21. Promover, fora das hipóteses permitidas pelo direito 

internacional, mediante violência, ameaça ou qualquer outra forma de coação, a 

deportação ou o deslocamento de pessoas, do local em que se encontram 

legalmente: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por privação de liberdade 
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Art. 22. Determinar, executar ou manter medida privativa de 

liberdade de locomoção, infringindo normas fundamentais do direito 

internacional: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por tortura 

 
Art. 23. Submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, a 

intenso sofrimento físico ou mental, com emprego de violência ou grave ameaça, 

ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de 

resistência: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
§ 1º Não constitui tortura a dor ou sofrimento inerentes à execução 

de sanções legais. 

 
Tortura qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da tortura resultar 

morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem 

assumiu o risco de produzi-lo. 
 

Crime contra a humanidade por tratamentos degradantes ou 

desumanos 
 

Art. 24. Submeter alguém sob sua guarda, poder ou autoridade, a 

tratamento degradante ou desumano, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, 

expondo-o a escárnio ou à curiosidade pública, ou constrangendo-o a não fazer o 

que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por agressão sexual 

 
Art. 25. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela ou ele se pratique 

ato libidinoso: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 
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Agressão sexual qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da 

agressão sexual resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime contra a humanidade por ato obsceno 

 
Art. 26. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela ou ele se pratique 

ato obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por presença forçada em ato de 

agressão sexual ou obsceno 

 
Art. 27. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a presenciar a prática de ato de agressão sexual ou 

obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão sexual 

 
Art. 28. Exercer sobre alguém qualquer poder inerente ao direito de 

propriedade, ou reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 

locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, com 

finalidade libidinosa ou obscena: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por prostituição forçada 

 
Art. 29. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a qualquer forma de prostituição: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 
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Crime contra a humanidade por gravidez forçada 

Art. 30. Engravidar ou promover a gravidez, mediante violência ou 

grave ameaça contra a vítima ou terceira pessoa, com o fim de modificar ou 

comprometer a unidade étnica de um grupo: 

Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

Crime contra a humanidade por esterilização forçada 

Art. 31. Esterilizar alguém sem o seu consentimento genuíno: 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

Crime contra a humanidade por privação de direito 

fundamental 

Art. 32. Privar alguém, sem justa causa, de direito fundamental, por 

pertencer a grupo político, racial, étnico, religioso, cultural ou de gênero: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

Crime contra a humanidade por desaparecimento forçado 

Art. 33. Apreender, deter, seqüestrar ou de outro modo privar alguém 

de liberdade, ainda que legalmente, em nome do Estado ou de organização 

política, ou com a autorização, apoio ou aquiescência destes, ocultando ou 

negando a privação da liberdade ou informação sobre sua sorte ou paradeiro a 

quem tenha o direito de sabê-lo, deixando o detido fora do amparo legal por 

período superior a quarenta e oito horas: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos, sem prejuízo da concorrência 

de outros crimes. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena os atos definidos neste

artigo ou mantém a pessoa detida sob sua guarda, custódia ou vigilância. 

§ 2º O crime perdura enquanto não seja esclarecida a sorte ou o

paradeiro da pessoa detida, ainda que sua morte ocorra em data anterior. 

Desaparecimento forçado qualificado 
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§ 3º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se o 

desaparecimento durar mais de trinta dias. 

Crime contra a humanidade por segregação racial - Apartheid 

Art. 34. Praticar qualquer crime previsto neste Título, no contexto 

de um regime institucionalizado ou tolerado de opressão e dominação 

sistemáticas de um grupo racial ou étnico sobre outro, com o fim de manter esse 

regime: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos, além da pena correspondente 

ao outro crime. 

 
Crime contra a humanidade por lesão corporal 

 

Art. 35. Ofender a integridade física ou saúde física ou mental de 

outrem: 
 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos, se a conduta não constituir 

crime mais grave. 

 
Lesão corporal qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de oito a dezesseis anos de reclusão, 

se da lesão resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis 

o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Associação para a prática de crime contra a humanidade 

 
Art. 36. Associarem-se mais de três pessoas para prática dos crimes 

previstos neste Título: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
TÍTULO IV 

 
DOS CRIMES DE GUERRA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Crimes de guerra 

Art. 37. São crimes de guerra os praticados em tempo de conflito 

armado ou, após cessadas as hostilidades, enquanto a vítima continuar sob o 

domínio da parte beligerante. 

Conflito armado internacional 

Art. 38. Considera-se conflito armado internacional: 

I - a guerra declarada ou qualquer outro conflito armado que possa 

surgir entre dois ou mais Estados, ainda que o estado de guerra não seja 

oficialmente reconhecido; 

II - a ocupação total ou parcial do território de um Estado, ainda que 

não encontre qualquer resistência militar; 

III - a luta dos povos contra a dominação colonial, a ocupação 

estrangeira e os regimes de segregação, no exercício de seu direito à 

autodeterminação, consagrado na Carta das Nações Unidas e na Declaração 

Relativa aos Princípios do Direito Internacional Referentes às Relações 

Amistosas e à Cooperação entre os Estados em Conformidade com a Carta das 

Nações Unidas. 

Conflito armado não-internacional 

Art. 39. Considera-se conflito armado não-internacional todo 

conflito armado que não esteja coberto pelo art. 38 e que se desenrole em território 

de um Estado. 

Parágrafo único. Não se consideram conflito armado não- 

internacional as situações de distúrbios e tensões internas, tais como motins, atos 

de violência isolados e esporádicos e outros atos análogos. 

Pessoas protegidas 

Art. 40. Consideram-se pessoas protegidas para efeito deste Título: 

I - em conflitos armados internacionais: 
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a) os feridos, enfermos e náufragos e o pessoal sanitário ou religioso,

protegidos pelas Convenções I e II de Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo 

seu Protocolo Adicional I, de 8 de junho de 1977; 

b) os prisioneiros de guerra protegidos pela Convenção III de

Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 1977; 

c) a população civil e os civis protegidos pela Convenção IV de

Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 8 de 

junho de 1977; 

d) as pessoas fora de combate e o pessoal da potência protetora e de

seu substituto, protegidos pelas Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949, 

ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 1977; 

e) os parlamentários e as pessoas que os acompanhem, protegidos

pela Convenção II de Haia, de 29 de julho de 1899; 

II - em conflitos armados não-internacionais, as pessoas que não 

participem diretamente das hostilidades ou que não mais delas participem, 

incluídos os combatentes que tenham deposto as armas e as pessoas colocadas 

fora de combate por enfermidade, ferimento, detenção, ou por qualquer outra 

causa, protegidas pelo art. 3º comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de 

agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional II, de 8 de junho de 1977; 

III - no contexto de conflitos armados, internacionais ou não, outras 

pessoas definidas em tratado do qual o Brasil seja parte. 

Pessoa fora de combate 

Art. 41. Considera-se pessoa fora de combate quem se abstenha de 

atos de hostilidade, não tente se evadir e, alternativamente: 

I - esteja em poder de uma parte adversária; 

II - expresse claramente a intenção de se render; 

III - tenha perdido os sentidos, ou se encontre, de qualquer outro 

modo, em estado de incapacidade, devido a ferimentos ou enfermidade e, 

conseqüentemente, seja incapaz de se defender. 
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Objetivos militares 

Art. 42. Os objetivos militares, quanto a bens, limitam-se àqueles 

que, por sua natureza, localização, finalidade ou utilização, contribuam 

eficazmente para a ação militar e àqueles cuja destruição, total ou parcial, captura 

ou neutralização ofereçam, nas circunstâncias, vantagem militar concreta. 

Bens e locais sanitários ou religiosos 

Parágrafo único. Quando utilizados para os fins a que se destinam, 

os bens e locais sanitários ou religiosos não se consideram objetivos militares, 

ainda que pertençam a forças armadas ou a grupos armados organizados. 

Bens protegidos 

Art. 43. São bens protegidos todos que não sejam objetivo militar. 

Bens especialmente protegidos 

Parágrafo único. São bens especialmente protegidos os 

identificados por emblemas distintivos, reconhecidos pelo direito internacional. 

Circunstância qualificadora 

Art. 44. As penas dos crimes definidos neste Título terão acréscimo 

de um terço em seus limites mínimo e máximo se o agente for mercenário, 

conforme definição dos tratados internacionais. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES DE GUERRA EM CONFLITOS ARMADOS DE CARÁTER 

INTERNACIONAL 

Crime de guerra por homicídio 

Art. 45. Matar pessoa protegida: 

Pena: reclusão, de doze a trinta anos. 

Crime de guerra por tortura 
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Art. 46. Submeter pessoa protegida sob sua guarda, poder ou 

autoridade, a intenso sofrimento físico ou mental, com emprego de violência ou 

grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a 

capacidade de resistência: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
§ 1º Não constitui tortura a dor ou o sofrimento inerentes à execução 

de sanções legais. 

 
Tortura qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da tortura resultar 

morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem 

assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por tratamento degradante ou desumano 

 
Art. 47. Submeter pessoa protegida a tratamento degradante ou 

desumano, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, expondo-a ao escárnio ou à 

curiosidade pública, ou constrangendo-a a não fazer o que a lei permite, ou a fazer 

o que ela não manda: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por submissão a experiência biológica, médica 

ou científica 

 
Art. 48. Submeter pessoa protegida a experiência biológica, médica 

ou científica de qualquer tipo, que não seja justificada por tratamento médico, 

odontológico ou hospitalar, nem realizada no interesse dela: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Modalidade qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se do 

crime resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o 

resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 
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Crime de guerra por destruição ou apropriação de bem 

protegido 
 

Art. 49. Destruir, inutilizar, no todo ou em parte, subtrair bem 

protegido, em grande escala, ou dele se apropriar, sem imperiosa necessidade 

militar: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem destruir, inutilizar, 

no todo ou em parte, subtrair ou se apropriar de bem especialmente protegido. 
 

Crime de guerra por constrangimento a prestar serviço em força 

inimiga 
 

Art. 50. Constranger pessoa protegida, mediante violência ou 

ameaça, a participar de operação bélica contra seu país ou suas forças armadas, 

ou a prestar serviço nas forças armadas de país inimigo: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por denegação de justiça 

 
Art. 51. Privar pessoa protegida de julgamento justo e imparcial, 

negando-lhe as garantias judiciais definidas nas Convenções de Genebra de 1949, 

nos seus Protocolos Adicionais de 1977 ou na constituição: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Crime de guerra por deportação ou transferência indevida 

 
Art. 52. Deportar ou transferir para outro lugar ou Estado, 

indevidamente, pessoa protegida: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime de guerra por confinamento ilegal 

 

Art. 53. Confinar, indevidamente, pessoa protegida: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 
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Crime de guerra por tomada de reféns 

Art. 54. Capturar, deter ou manter como refém pessoa protegida, 

com o fim de obrigar um Estado, uma organização internacional, pessoa jurídica 

ou pessoa física a fazer ou deixar de fazer alguma coisa: 

Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

Crime de guerra por ataque contra a população civil ou seus 

membros 

Art. 55. Atacar população civil ou alguns de seus membros que não 

participem diretamente das hostilidades: 

Pena: reclusão, de dez a trinta anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ataca participante de missão de

manutenção de paz ou de assistência humanitária, assim definida na Carta das 

Nações Unidas, que esteja na condição equivalente à de civil. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima estiver

identificada pelos sinais ou emblemas distintivos de proteção internacional. 

Crime de guerra por ataque contra bens civis 

Art. 56. Atacar bens civis que não sejam objetivos militares: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos, se o fato não constituir crime 

mais grave. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem ataca instalação, 

material, unidade ou veículo participante de missão de manutenção de paz ou de 

assistência humanitária, assim definida na Carta das Nações Unidas, que esteja 

na condição equivalente à de bem civil. 

Crime de guerra por ataque excessivo e desproporcional 

Art. 57. Lançar ataque, ciente de sua aptidão de causar perdas 

acidentais de vidas humanas, lesões a civis ou danos a bens civis, ou danos 

extensos, duradouros e graves ao meio ambiente, manifestamente excessivos em 

relação à vantagem militar concreta e direta pretendida: 
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Pena: reclusão, de cinco a dez anos. 

 
§ 1º A pena será aumentada de um terço a dois terços, se da conduta 

resultar danos. 

 
Modalidade qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a vinte anos de reclusão, se da conduta 

resultar morte, incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável, 

debilidade, perda ou inutilização de membro, sentido ou função, deformidade 

permanente, aborto, aceleração de parto, incapacidade para as ocupações 

habituais por mais de trinta dias, e as circunstâncias evidenciarem que o agente 

não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por ataque a local não defendido 

 
Art. 58. Atacar, por qualquer meio, cidades, vilas, aldeias, 

povoados, zonas desmilitarizadas, ou edificações que não estejam defendidas e 

que não sejam objetivos militares: 

 
Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem lançar ataque contra 

obras ou instalações contendo forças perigosas, sabendo que esse ataque causará 

perdas de vidas humanas, ferimentos em civis ou danos em bens de caráter civil, 

que sejam excessivos nos termos do direito internacional humanitário. 

 
Crime de guerra por perfídia 

 
Art. 59. Obter vantagem do inimigo mediante perfídia: 

Pena: reclusão, de cinco a dez anos. 

§ 1º Constitui perfídia valer-se da boa-fé do inimigo, fazendo-o crer 

que tem o direito de receber ou a obrigação de assegurar a proteção prevista pelas 

regras de direito internacional aplicáveis a conflitos armados, tais como simular: 

 
I - intenção de negociar mediante o uso de bandeira de trégua ou 

simular a rendição; 

 
II - incapacidade causada por ferimento ou enfermidade; 
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III - condição de civil ou de não-combatente; e 

IV - condição de protegido, mediante o uso de sinal ou emblema 

internacionalmente reconhecido, ou uniforme, bandeira ou insígnia das Nações 

Unidas, de Estado neutro ou de outro Estado que não seja parte do conflito. 

Modalidade qualificada 

§ 2º A pena será de dez a vinte anos de reclusão, se da conduta

resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado 

nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por transferência de população civil por 

potência ocupante 

Art. 60. Transferir, direta ou indiretamente, parte de sua própria 

população civil para o território ocupado, ou transferir a totalidade ou parte da 

população do território ocupado, dentro ou para fora desse território: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por ataque a bem protegido 

Art. 61. Atacar edificação destinada a culto religioso, instrução, 

artes, ciências ou beneficência, monumento histórico ou artístico, hospital ou 

lugar onde se agrupam doentes e feridos, desde que não sejam objetivos militares: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por ataque a bem identificado com emblema 

de proteção 

Art. 62. Atacar edificação, unidade ou veículo sanitário, ou outro 

bem, móvel ou imóvel, que utilize emblema distintivo ou qualquer outro método 

que o identifique como protegido pelo direito internacional: 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

Crime de guerra por mutilação 
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Art. 63. Mutilar pessoa protegida, extirpando-lhe membro, órgão ou 

parte do corpo: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

Modalidade qualificada 

Parágrafo único. A pena será de oito a vinte e quatro anos de 

reclusão se da conduta resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o 

agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por denegação de quartel 

Art. 64. Ordenar ou declarar que não deve haver sobreviventes, 

ameaçar o adversário de tal fato ou conduzir as hostilidades em conformidade 

com essa decisão: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por destruição ou apreensão dos bens do 

inimigo 

Art. 65. Destruir ou apreender bens do inimigo sem necessidade 

militar: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

Crime de guerra por saque 

Art. 66. Saquear cidade ou local, mesmo quando tomados de assalto: 

Pena: reclusão, de cinco a doze anos. 

Crime de guerra por uso de veneno ou arma envenenada, gás 

asfixiante ou tóxico, ou material análogo 

Art. 67. Utilizar veneno ou arma envenenada, gás asfixiante, tóxico 

ou similar, ou líquido, material ou dispositivo análogo, capaz de causar morte ou 

grave dano à saúde de outrem: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 
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Crime de guerra por uso de projétil de fragmentação 

Art. 68. Utilizar projétil que se expanda ou se alastre facilmente no 

corpo humano, tal como bala de capa dura que não cubra totalmente a parte 

interior ou que tenha incisões, e outros projéteis proibidos por tratados dos quais 

o Brasil seja parte:

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por uso de arma, projétil, material ou método 

de guerra proibido 

Art. 69. Utilizar arma, projétil, material ou método de guerra que, 

por sua própria natureza, cause dano supérfluo ou sofrimento desnecessário, ou 

produza efeito indiscriminado, em violação a tratado do qual o Brasil seja parte: 

Pena: reclusão, de cinco a doze anos. 

Crime de guerra por agressão sexual 

Art. 70. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela se 

pratique ato libidinoso: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

Agressão sexual qualificada 

Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão se da 

agressão sexual resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por ato obsceno 

Art. 71. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela se 

pratique ato obsceno: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 
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Crime de guerra por presença forçada em ato de agressão sexual 

ou obsceno 
 

Art. 72. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a presenciar a prática de ato de agressão 

sexual ou obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por escravidão sexual 

 
Art. 73. Exercer sobre pessoa protegida qualquer poder inerente ao 

direito de propriedade ou reduzir pessoa protegida à condição análoga à de 

escravo, quer submetendo-a a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 

sujeitando-a a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 

meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou 

preposto, com finalidade libidinosa ou obscena: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime de guerra por prostituição forçada 

 
Art. 74. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a qualquer forma de prostituição: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Crime de guerra por gravidez forçada 

 
Art. 75. Engravidar ou promover a gravidez, mediante violência ou 

grave ameaça contra pessoa protegida ou terceira pessoa, com o fim de modificar 

ou comprometer a unidade étnica de um grupo: 

 
Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

 
Crime de guerra por esterilização forçada 

 

Art. 76. Esterilizar pessoa protegida sem o seu consentimento 

genuíno: 
 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 
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Crime de guerra por escudo humano 

 
Art. 77. Utilizar a presença de civis ou outras pessoas protegidas 

como escudo de proteção de objetivo militar ou para favorecer, dificultar ou 

impedir operações militares: 

 
Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

 
Crime de guerra por inanição de civis 

 
Art. 78. Utilizar a inanição de civis como método de guerra, 

privando-os de meios necessários a sua sobrevivência, inclusive por meio da 

obstrução da chegada de suprimentos de socorro: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Modalidade qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de vinte a trinta anos de reclusão, se 

da conduta resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis 

o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por recrutamento ou alistamento de menor de 

dezoito anos 

 
Art. 79. Recrutar ou alistar menor de dezoito anos nas forças 

armadas nacionais ou em grupo armado organizado: 

 
Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

 
Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço a dois terços, 

se o recrutado ou alistado participar das hostilidades. 

 
Crime de guerra por não-repatriamento 

 
Art. 80. Opor-se, injustificadamente, ao repatriamento de civil ou 

prisioneiro de guerra: 

 
Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

 
CAPÍTULO III 
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DOS CRIMES DE GUERRA EM CONFLITOS ARMADOS DE CARÁTER 

NÃO-INTERNACIONAL 

 
Art. 81. Constituem também crimes de guerra, sujeitos às mesmas 

penas, as condutas previstas no Capítulo II deste Título, quando praticadas em 

conflitos armados de caráter não internacional, salvo aquelas descritas no art. 50. 

 
TÍTULO V 

 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA DO 

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Jurisdição brasileira 

 
Art. 82. A aplicação da lei penal brasileira aos crimes definidos neste 

Título depende de requisição do Tribunal Penal Internacional e das demais 

condições previstas no art. 7º do Código Penal ou do art. 10-A do Código Penal 

Militar. 

 
Inaplicabilidade da suspensão condicional do processo 

 
Art. 83. Não se aplica aos crimes definidos neste Título a suspensão 

condicional do processo de que trata o art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 
Falso testemunho ou falsa perícia 

 
Art. 84. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete, perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

 
Extinção da punibilidade 
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Parágrafo único. O fato deixa de ser punível se, antes da sentença 

no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. 

 
Uso de prova falsa 

 
Art. 85. Apresentar prova perante o Tribunal Penal Internacional 

sabendo-a falsa, material ou ideologicamente: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

Corrupção ativa de testemunha, perito, tradutor ou intérprete 

Art. 86. Dar, oferecer, prometer dinheiro, recompensa ou qualquer 

outra vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação 

falsa, negar ou calar a verdade perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

 
Obstrução processual 

 
Art. 87. Impedir ou dificultar o comparecimento de testemunha, 

perito, tradutor ou intérprete no Tribunal Penal Internacional, ou interferir em seu 

depoimento ou manifestação: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

Retaliação contra testemunha, perito, tradutor ou intérprete 

Art. 88. Usar de violência ou grave ameaça como retaliação contra 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em virtude de depoimento ou 

manifestação prestados perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

 
Dano processual 

 
Art. 89. Destruir, suprimir, subtrair, falsificar, no todo ou em parte, 

ou alterar provas, retardar ou interferir em prejuízo da coleta de provas em 

procedimento do Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 
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Corrupção ativa de funcionário 

Art. 90. Dar, oferecer, prometer dinheiro, recompensa ou qualquer 

outra vantagem a funcionário do Tribunal Penal Internacional, ou colocar 

entraves em seu trabalho para constrangê-lo ou induzi-lo a não cumprir suas 

funções ou exercê-las de modo indevido: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Retaliação ou ameaça contra funcionário 

Art. 91. Usar de violência ou grave ameaça como retaliação contra 

funcionário do Tribunal Penal Internacional, em razão de função desempenhada 

por ele ou por outro funcionário, ou ameaçá-lo, por palavra, escrito ou gesto, ou 

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave, com objetivo 

de constrangê-lo a não cumprir suas funções ou exercê-las de modo indevido: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Corrupção passiva 

Art. 92. Solicitar, exigir, receber ou aceitar promessa de vantagem 

indevida, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função, ou antes de assumi-la, mas em razão da qualidade de funcionário do 

Tribunal Penal Internacional: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

TÍTULO VI 

DAS NORMAS PROCESSUAIS 

Interesse da União 

Art. 93. Os crimes previstos nesta Lei se fundam em tratado 

internacional sobre direitos humanos e atentam contra os interesses da União. 

Ação penal 

Art. 94. A ação penal para os crimes previstos nesta Lei é pública 

incondicionada, salvo quando a lei condicionar seu exercício a representação do 
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Advogado-Geral da União ou a requisição do Tribunal Penal Internacional, e será 

promovida pelo Ministério Público Federal ou Militar. 

Procedimento aplicável 

Art. 95. Salvo as exceções previstas nesta Lei, aplica-se aos crimes 

da competência da Justiça Comum o procedimento ordinário da competência do 

juiz singular, e, aos crimes da competência da Justiça Militar da União, o 

procedimento ordinário previsto para os crimes militares em tempo de paz. 

Procedimento para os crimes de guerra em conflitos 

internacionais 

Parágrafo único. No caso de crimes de guerra praticados em conflito 

armado internacional, havendo o deslocamento da Justiça Militar e do Ministério 

Público Militar para o local de operações, aplicar-se-á o procedimento previsto 

para os crimes militares em tempo de guerra. 

Normas procedimentais específicas 

Art. 96. Não se aplicam as normas processuais referentes à limitação 

do número de testemunhas e aos prazos. 

§ 1º Caberá ao juiz, de acordo com o número de acusados, a

complexidade da prova e outras peculiaridades do caso, fixar previamente os 

prazos processuais de cada etapa procedimental. 

§ 2º Estando o investigado ou acusado preso, a sentença deverá ser

proferida no prazo máximo de dois anos, devendo o juiz rever, 

fundamentadamente, a necessidade da persistência da prisão a cada seis meses. 

§ 3º Na hipótese de revogação da prisão, ou findo o prazo máximo

previsto no § 2º, o acusado será posto em liberdade, devendo o juiz adotar 

medidas que assegurem sua permanência no distrito da culpa, tais como 

recolhimento domiciliar, retenção de passaporte, liberdade vigiada e apresentação 

periódica ao Juízo. 

Colaboração espontânea 

Art. 97. Nos crimes praticados por organização criminosa,quadrilha, 

bando ou concurso de agentes, o juiz, a requerimento do Ministério Público, no 

caso de condenação, reduzirá a pena de um terço a dois terços, em 
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relação ao agente cuja colaboração espontânea, manifestada em todas as fases da 

persecução penal e em todos os processos relacionados ao fato, levar ao 

esclarecimento das infrações penais, à identificação de seus demais co-autores ou 

partícipes, à localização das vítimas com vida e à recuperação total ou parcial do 

produto dos crimes. 

Parágrafo único. A disposição de colaborar poderá ser expressa em 

termo de compromisso assinado pelo investigado ou acusado, assistido por 

advogado e pelo Ministério Público, mantido o sigilo necessário à segurança do 

beneficiado, deverá ocorrer em todas as fases da persecução penal e em todos os 

processos relacionados ao fato, sob pena de indeferimento ou revogação do 

benefício concedido. 

Proteção a vítimas, testemunhas e réus colaboradores 

Art. 98. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei as disposições 

legais concernentes à proteção de vítimas, testemunhas e réus colaboradores, 

cabendo à autoridade policial, ao Ministério Público e aos órgãos do Poder 

Judiciário facilitar a solicitação de ingresso nos programas de proteção, 

principalmente nas situações de urgência. 

TÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO COM O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Formas de cooperação 

Art. 99. A cooperação com o Tribunal Penal Internacional 

independe de homologação ou exequatur e compreende os seguintes atos: 

I - prisão preventiva e entrega de pessoa; 

II - prisão preventiva antecipada e outras formas de limitação de 

liberdade; 

III - outras formas de cooperação, tais como: 
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a) identificação e localização de pessoa ou coisa;

b) coleta e produção de provas, tais como depoimento, perícia,

relatório e inspeção, inclusive a exumação e o exame de cadáver enterrado em 

fossa comum; 

c) interrogatório;

d) requisição, autenticação e transmissão de registro e documento,

inclusive oficial, público e judicial; 

e) facilitação do comparecimento voluntário, perante o Tribunal

Penal Internacional, de pessoa que deponha na qualidade de testemunha ou perito; 

f) transferência provisória de pessoa presa;

g) busca e apreensão;

h) proteção de vítima e testemunha, bem como preservação de

prova; 

i) identificação, localização, rastreamento, bloqueio, 

indisponibilização, seqüestro ou arresto, apreensão e perdimento de instrumento 

e produto do crime, bem como de bem adquirido com o produto do crime, sem 

prejuízo dos direitos de terceiro de boa fé; 

j) qualquer outro tipo de assistência ou auxílio previsto no

ordenameto jurídico nacional ou no Estatuto de Roma, destinado a facilitar a 

investigação, persecução, o julgamento e a execução de decisão do Tribunal Penal 

Internacional; e 

l) execução de pena aplicada pelo Tribunal Penal Internacional.

Procedimento dos pedidos de cooperação 

Art. 100. A requisição de cooperação do Tribunal Penal 

Internacional será recebida pela via diplomática e encaminhada, em cinco dias, 

pelo Ministério das Relações Exteriores ao Ministério da Justiça, designado 

Autoridade Nacional de Cooperação com o Tribunal Penal Internacional, que a 

encaminhará, no prazo máximo de trinta dias, à autoridade competente para sua 

execução. 
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§ 1º O Ministério da Justiça encaminhará ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a requisição de entrega, de prisão preventiva para entrega ou de 

prisão preventiva antecipada, bem como de outras medidas que dependam de 

providências judiciais. 

 
§ 2º Se o ato de cooperação depender de providência compreendida 

nas atribuições de órgão da administração pública federal ou estadual, caberá ao 

próprio Ministério da Justiça determinar e promover as medidas cabíveis. 

 
§ 3º O Ministério da Justiça comunicará, no prazo de cinco dias, à 

Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da República qualquer 

requisição de cooperação prevista no art. 99. 

 
§ 4º Nos atos de cooperação concernentes especificamente à 

proteção de vítimas e testemunhas, a Secretaria Especial de Direitos Humanos da 

Presidência da República atuará como Autoridade Nacional de Cooperação, 

devendo observar os procedimentos previstos nesta Lei. 

Cooperação com o Procurador do Tribunal Penal Internacional 

Art. 101. A requisição de cooperação proveniente do Procurador do 

Tribunal Penal Internacional, nos termos do art. 54 do Estatuto de Roma, será 

encaminhada diretamente ao Procurador Geral da República. 

 
Parágrafo único. O Procurador-Geral da República informará, no 

prazo de cinco dias, o Ministério da Justiça, o Ministério das Relações Exteriores 

e a Advocacia-Geral da União sobre a requisição recebida e a medida 

determinada. 

 
Preservação do sigilo legal 

 
Art. 102. A autoridade incumbida de prestar a cooperação 

preservará o sigilo na sua execução, quando necessário, bem como garantirá a 

segurança e a integridade física e psicológica do investigado, da vítima, da 

possível testemunha e de seus familiares. 

 
Parágrafo único. Aplica-se à cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional a restrição à divulgação de informação sigilosa, prevista em lei. 

 
Irrelevância da inexistência de procedimento 
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Art. 103. A cooperação não poderá ser negada sob o único 

fundamento de inexistência de procedimento interno que discipline a execução da 

medida requisitada. 

Segurança nacional 

Art. 104. Se a cooperação consistir na apresentação de documento, 

informação ou divulgação de prova que afete o interesse da segurança nacional, 

a Autoridade Nacional de Cooperação coordenará a consulta com o Tribunal 

Penal Internacional, nos termos do art. 72 do Estatuto de Roma, a fim de 

estabelecer condições para o cumprimento da medida. 

Parágrafo único. Em caso de absoluta impossibilidade de cumpri- 

la, a Autoridade Nacional de Cooperação comunicará ao Tribunal, sem demora, 

o motivo da recusa.

Consulta no caso de dificuldade na cooperação 

Art. 105. A Autoridade Nacional de Cooperação, pela via 

diplomática, consultará o Tribunal Penal Internacional quando houver dificuldade 

na execução de requisição de cooperação, tais como: 

I - insuficiência de informação; 

II - impossibilidade de localização da pessoa procurada; 

III - dúvida sobre a identidade da pessoa presa ou procurada; 

IV - aparente conflito entre a execução da requisição e outra 

obrigação internacional assumida pelo Brasil, por meio de tratado, inclusive em 

matéria de imunidade de terceiro Estado ou imunidade diplomática de pessoa ou 

bem (art. 198 do Estatuto de Roma); e 

V - interferência do pedido de cooperação em investigação ou 

processo criminal em andamento ou em execução. 

Parágrafo único. Na hipótese do art. 101, a consulta prevista no 

caput será realizada pelo Procurador-Geral da República ao Procurador do 

Tribunal Penal Internacional. 

Crime de obstrução da cooperação 
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Art. 106. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, o 

funcionário público, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 

com o fim de dificultar ou frustrar a cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional ou com seus órgãos: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Custeio das despesas com a cooperação e a execução penal 

Art. 107. Correrão à conta do Tesouro Nacional as despesas 

ordinárias decorrentes da execução das requisições de cooperação com o Tribunal 

Penal Internacional e da execução de suas penas no território nacional, excetuadas 

as mencionadas no art. 100 do Estatuto de Roma e na Regra 208 de seu 

Regulamento Processual, e ressalvada disposição em contrário fixada em tratado 

internacional. 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO PREVENTIVA E ENTREGA 

Prisão preventiva para entrega 

Art. 108. O Supremo Tribunal Federal, verificando que a requisição 

de prisão preventiva e entrega atende aos requisitos do art. 91 do Estatuto de 

Roma e à Regra 187 de seu Regulamento Processual, expedirá o mandado de 

prisão, que conterá os motivos da ordem e será instruído com cópia da requisição 

originária. 

Parágrafo único. A prisão perdurará até a decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão 

domiciliar nem a prisão-albergue. 

Concorrência entre requisição de entrega e pedido de extradição 

Art. 109. Havendo concorrência entre a requisição de entrega e um 

ou mais pedidos de extradição sobre a mesma pessoa e os mesmos fatos, a 

Autoridade Nacional de Cooperação, pela via diplomática, comunicará o fato ao 

Tribunal Penal Internacional e aos Estados requerentes. 

Parágrafo único. O pedido de extradição ficará suspenso até a 

decisão sobre a entrega. 
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Prevalência da entrega sobre a extradição 

Art. 110. A requisição de entrega prevalecerá sobre o pedido de 

extradição, nos termos do art. 90 do Estatuto de Roma. 

Indeferimento de extradição em caso de entrega não efetivada 

Parágrafo único. Indeferida a extradição na hipótese prevista no art. 

90 (8) do Estatuto de Roma, o Brasil notificará o Procurador do Tribunal Penal 

Internacional, nos termos da Regra 186 de seu Regulamento Processual. 

Prazo para a defesa 

Art. 111. O preso poderá, no prazo de dez dias, contados da 

efetivação da prisão, manifestar-se sobre o pedido de entrega, mediante defensor 

de sua confiança, ou mediante defensor público, caso seja beneficiário da 

assistência judiciária, ou mediante defensor dativo. 

Matéria de defesa 

Art. 112. O preso que não concordar com a entrega poderá 

apresentar defesa limitada à identidade da pessoa requisitada, ao defeito de forma 

dos documentos apresentados, à coisa julgada e à prevalência da extradição sobre 

a entrega. 

Conversão do julgamento em diligência 

Art. 113. Não estando o processo devidamente instruído, o Supremo 

Tribunal Federal, de ofício, ou a requerimento do Procurador-Geral da República, 

que oficiará no feito em todos os seus termos, ou da pessoa alvo da entrega, poderá 

converter o julgamento em diligência para suprir a falta no prazo de sessenta dias, 

contados da data da notificação à autoridade brasileira que puder cumpri-la ou da 

que o Ministério das Relações Exteriores fizer ao Tribunal Penal Internacional, 

findo o qual o processo será julgado independentemente da diligência. 

Defesa sobre coisa julgada 

Art. 114. Se a defesa versar sobre coisa julgada, o Supremo Tribunal 

Federal suspenderá o procedimento e, encaminhando a documentação pertinente, 

determinará à Autoridade Nacional de Cooperação que consulte o Tribunal Penal 
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Internacional sobre a existência ou pendência de decisão de admissão do caso, 

nos termos do art. 89 (2) do Estatuto de Roma. 

§ 1º Se o caso tiver sido admitido, o Supremo Tribunal Federal dará

seguimento ao processo de entrega. 

§ 2º Na pendência de decisão sobre a admissibilidade do caso, o

Supremo Tribunal Federal suspenderá o processo pelo prazo previsto no art. 109, 

findo o qual deliberará sobre a continuidade da prisão preventiva e restituirá os 

autos à Autoridade Nacional de Cooperação, que poderá reapresentá-lo quando o 

Tribunal Penal Internacional houver se manifestado. 

Concordância do preso com a entrega 

Art. 115. Havendo concordância do preso, sempre que o Direito 

brasileiro o permitir, o Supremo Tribunal Federal imediatamente ordenará sua 

entrega e o colocará à disposição do Tribunal Penal Internacional. 

Efetivação da entrega 

Art. 116. Em caso de improcedência da defesa, o Supremo Tribunal 

Federal, em decisão irrecorrível, ordenará a entrega e colocará o preso à 

disposição do Tribunal Penal Internacional. 

Entrega temporária 

Art. 117. Se a pessoa reclamada estiver respondendo a procedimento 

criminal ou cumprindo pena no Brasil por crime diverso daquele que motivou a 

requisição de entrega, o Brasil, após a ordem de entrega do Supremo Tribunal 

Federal, caso entenda que a pessoa deva responder pelo crime da jurisdição 

brasileira, consultará o Tribunal Penal Internacional se a entrega poderá se 

efetivar em caráter temporário, nos termos da Regra 183 do Regulamento 

Processual, e se o Tribunal Penal Internacional poderá restituí-la às autoridades 

brasileiras, ainda que seja absolvida dos crimes internacionais. 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA ANTECIPADA 

Expedição de mandado de prisão preventiva antecipada 
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Art. 118. Antes de receber a requisição de entrega, o Supremo 

Tribunal Federal poderá expedir mandado de prisão preventiva antecipada, 

quando requisitada pelo Tribunal Penal Internacional e atendidos os requisitos do 

art. 92 do Estatuto de Roma e de seu Regulamento Processual. 

Relaxamento da prisão preventiva antecipada 

Art. 119. A prisão preventiva antecipada poderá ser relaxada se o 

Supremo Tribunal Federal não tiver recebido a requisição de entrega e os 

documentos que a instruem no prazo de sessenta dias, a contar da data da prisão. 

Possibilidade de nova prisão 

Parágrafo único. O relaxamento da prisão não impedirá a expedição 

de novo mandado, se a requisição de prisão e entrega, nos termos do art. 108 desta 

Lei e art. 91 do Estatuto de Roma, for apresentada em data posterior. 

Concordância do preso com a entrega 

Art. 120. Havendo concordância do preso antes de decorrido o prazo 

previsto no art. 119, sempre que o Direito brasileiro o permitir, o Supremo 

Tribunal Federal imediatamente ordenará sua entrega e o colocará à disposição 

do Tribunal Penal Internacional. 

Parágrafo único. Entregue o preso na forma do art. 92 (3) do 

Estatuto de Roma, o Brasil poderá requerer ao Tribunal Penal Internacional a 

remessa dos documentos indicados no art. 91 do Estatuto de Roma, de acordo 

com a Regra 189 de seu Regulamento Processual. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUTRAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

Transferência temporária de pessoa presa 

Art. 121. No caso da medida prevista na alínea “f” do art. 99, a 

transferência provisória de pessoa presa dependerá de seu consentimento, colhido 

na presença do juiz responsável pela custódia, e será executada pela Autoridade 

Nacional de Cooperação, em coordenação com o Secretário do Tribunal Penal 

Internacional, observando-se o disposto no art. 93 (7) do Estatuto de Roma e a 

Regra 192 do Regulamento Processual. 
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Transferência temporária de pessoa presa no Brasil por 

sentença do Tribunal Penal Internacional 

Parágrafo único. No caso de transferência temporária de pessoa 

presa no Brasil por sentença do Tribunal Penal Internacional, aplica-se o disposto 

na Regra 193 do Regulamento Processual. 

Notificação para comparecimento 

Art. 122. Recebida a requisição de notificação para comparecimento 

voluntário de qualquer pessoa ao Tribunal Penal Internacional, a Autoridade 

Nacional de Cooperação procederá à diligência necessária para notificá-la. 

Parágrafo único. Após cumprida a diligência ou certificada a 

impossibilidade de seu cumprimento, a autoridade devolverá o pedido ao 

Tribunal Penal Internacional pela via diplomática. 

Diligências do Procurador do Tribunal Penal Internacional no 

território nacional 

Art. 123. O Procurador do Tribunal Penal Internacional, nas 

hipóteses previstas nos arts. 54 (2) e (3) 57(3)(d) do Estatuto de Roma, poderá 

realizar diligência diretamente no território nacional, mediante prévia 

comunicação à Autoridade Nacional de Cooperação, que a transmitirá ao 

Procurador Geral da República no prazo de cinco dias. 

§ 1º As autoridades brasileiras prestarão todo o auxílio necessário à

atuação do Procurador do Tribunal Penal Internacional. 

§ 2º Havendo riscos à ordem pública, notadamente no tocante à

segurança de pessoa envolvida na diligência, a Autoridade Nacional de 

Cooperação ou o Procurador-Geral da República consultará previamente o 

Procurador do Tribunal Penal Internacional, a fim de que a diligência seja 

cumprida sem riscos. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS PELO TRIBUNAL PENAL 

INTERNACIONAL 

Regras gerais 
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Art. 124. A execução da pena imposta pelo Tribunal Penal 

Internacional no Brasil obedecerá ao disposto nos arts. 103 a 111 do Estatuto de 

Roma e às Regras 198 a 225 de seu Regulamento Processual. 

Execução de pena privativa de liberdade no território nacional 

Art. 125. A execução, em território nacional, de pena privativa de 

liberdade, imposta pelo Tribunal Penal Internacional, dependerá de celebração de 

tratado com o Brasil, e será cumprida em estabelecimento prisional federal. 

 
Controle jurisdicional da execução da pena 

 
Art. 126. A pena executada no território nacional não poderá ser 

modificada pela autoridade judiciária brasileira. 

 
§ 1º Compete ao Tribunal Penal Internacional decidir todos os 

pedidos e incidentes da execução da pena, inclusive a transferência para 

estabelecimento prisional em outro país. 

 
§ 2º As autoridades brasileiras permitirão a livre e confidencial 

comunicação do condenado com seu advogado e com o Tribunal Penal 

Internacional. 

 
§ 3º A Autoridade Nacional de Cooperação encaminhará 

requerimento do condenado, ou de seu advogado, ao Tribunal Penal 

Internacional. 
 

Execução de pena não privativa de liberdade e outros efeitos da 

condenação 
 

Art. 127. A execução de multa, a perda de bens e outros efeitos da 

condenação pelo Tribunal Penal Internacional obedecerão, no que couber, à 

legislação nacional, devendo os valores arrecadados serem imediatamente 

colocados à disposição do Tribunal Penal Internacional, deduzidas as despesas 

com sua arrecadação, administração e remessa. 

 
TÍTULO VIII 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Nova redação do art. 7º do Código Penal 
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Art. 128. O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal, Parte Geral), passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 7º ......................................................................... 

................................................................................. 

III - os crimes de genocídio, contra a humanidade, de guerra, contra 

a administração da justiça do Tribunal Penal Internacional e outros que 

venham a ser acrescidos à jurisdição desse Tribunal com a adesão do 

Brasil, ainda que cometidos no estrangeiro, por agente que não seja 

brasileiro. 

................................................................................ 

§ 3º ......................................................................... 

................................................................................ 

b) houve representação do Advogado-Geral da União. 

§ 4º Nos casos do inciso III, a aplicação da lei brasileira obedecerá 

às seguintes regras: 

I - nos crimes praticados no estrangeiro, por agente não brasileiro, a 

aplicação da lei brasileira dependerá do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido representação 
do Advogado-Geral da União; 

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não ter aí 

sido condenado; 

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a entrega ao 

Tribunal Penal Internacional; 

II - nos crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, a aplicação da lei penal brasileira dependerá do concurso 

das seguintes condições: 

a) ser o agente brasileiro ou o crime ter sido praticado no território 

nacional, ou, nas demais hipóteses, estarem presentes as condições do 

inciso I; 

b) houver requisição do Tribunal Penal Internacional; 

c) não ter sido o agente condenado no estrangeiro ou não ter sido 

processado pelo Tribunal Penal Internacional.” (NR) 

 

Acréscimo ao Código Penal Militar 

 
Art. 129. É acrescido o seguinte artigo ao Decreto-Lei nº 1.001, de 

21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar): 

 
“Art. 10-A. São também crimes militares, sujeitos à lei brasileira, 

ainda que cometidos fora do território nacional, os crimes de guerra, 
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qualquer que seja o seu agente, e os crimes de genocídio, contra a 

humanidade e contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, quando praticados por militar ou combatente, nacional, 

estrangeiro ou apátrida, nas situações descritas no inciso II do art. 9º. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, a aplicação da lei penal 

militar brasileira obedecerá às seguintes regras: 

I - nos crimes praticados no estrangeiro, por agente não brasileiro, a 

aplicação da lei penal militar brasileira dependerá do concurso das 

seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido representação 

do Advogado-Geral da União; 

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não ter aí 

sido condenado; 

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a entrega ao 

Tribunal Penal Internacional; 

II - nos crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, a aplicação da lei penal militar brasileira dependerá do 

concurso das seguintes condições: 

a) ser o agente brasileiro ou o crime ter sido praticado no território 

nacional, ou, nas demais hipóteses, estarem presentes as condições do 

inciso I; 

b) houver requisição do Tribunal Penal Internacional; 

c) não ter sido o agente condenado no estrangeiro, ou não ter aí 

cumprido a pena, nem ter sido processado pelo Tribunal Penal 

Internacional.” (NR) 

 

Legislação revogada 

 
Art. 130. Ficam revogados: 

 
I - a alínea “d” do inciso I do art. 7º do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal); 

 
II - a Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; e 

 
III - os arts. 208, 395, 401, 402 e 406 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 

de outubro de 1969 (Código Penal Militar). 

 
Art. 131. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Malawi sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada 
por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado 
em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre 
o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de junho de 2022. 
 
 
 

ATHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 419/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 22 de junho de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 938, de 2018 (Mensagem 
nº 461, de 2017, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, 
Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio 
de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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Mensagemnº 461 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Brasília, 21 de novemb ró de 2017. 

\ 
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EM n2 00181/2017 MRE 

Brasília, 31 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Pmie de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 1 O de maio de 2017. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao longo das 
duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 
experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de membros 
do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a 
mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o miigo 49, 
inciso 1, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11ica111e11te por: Aloysio Nunes ·Ferreira Filho 
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Aviso nº 550 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 

tv\ 

PRIMEIRA-SECRETARIA_ 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.:2.J 1 . tJJ-~.,,-.:i, horas 

' ~ ~~ e r: 
Ponto 

de novembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de 
maio de 2017. 

Atenciosamente, 

r::::---:'.".-::-----------_.;:;,___=~--1Ml1llinnsistr,o:: .stado Chefe da Casa Civil 
1 PRIMEIRA-SECRETARIA da Presidência da República 
Em_2_.'.L_t_l_l_/~ül~ 

De ordem, ao Senhor Secretario-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~./-~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

' 
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Giordano 

 
  

PARECER Nº         , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA 
NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
264, de 2022 (nº 938, de 2018, na origem), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o 
texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 
10 de março de 2017.  

RELATOR: Senador GIORDANO 

I – RELATÓRIO  

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
264, de 2022, que resulta da Mensagem nº 461, de 21 de novembro de 2017, enviada ao 
Congresso Nacional pelo Presidente da República, com fundamento no disposto no art. 49, 
inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, com vistas à apreciação do 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, 
Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de março de 2017.  

Na Câmara dos Deputados, a Mensagem foi distribuída à Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que elaborou e aprovou o Projeto de Decreto 
Legislativo em análise. A proposição passou, em seguida, pelo crivo da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania e da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público. O ato internacional foi aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados 
em 22 de junho de 2012. 
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A proposição veio ao Senado Federal, onde foi distribuída à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional e, na Comissão, a este Relator, após cumprimento 
do prazo regimental, durante o qual não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

O ato internacional em tela visa a permitir que os dependentes de agentes 
diplomáticos, de funcionários consulares, de pessoal técnico e administrativo de missões 
diplomáticas e consulares de uma das Partes Signatárias sejam autorizados a exercer 
atividade remunerada no Estado acreditado, de acordo com a legislação do referido Estado 
e, uma vez obtida a respectiva autorização, nos termos do Acordo. 

Segundo o Acordo, são considerados dependentes: cônjuges ou 
companheiros permanentes; filhos e filhas solteiros menores de 21 anos; filhos e filhas 
solteiros menores de 25 anos que estudem em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Estado acreditado; e filhos solteiros portadores de deficiência física ou mental. 

A autorização deverá ser solicitada junto ao Ministério das Relações 
Exteriores do Estado acreditado. A autorização será válida somente durante o período da 
missão do funcionário do Estado acreditante junto ao Estado acreditado ou durante o 
período de condição de dependente ou, ainda, durante o período do contrato de trabalho. 
A Embaixada deverá informar ao Cerimonial respectivo o término da atividade remunerada 
exercida pelos dependentes, bem como submeter novo pedido na hipótese de o 
dependente decidir aceitar qualquer nova atividade remunerada. 

O instrumento internacional em pauta dispõe também sobre o regime de 
imunidades a vigorar para os dependentes, mesmo para aqueles que desfrutem de 
imunidades de acordo com as Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas e sobre 
Relações Consulares ou outro ato de direito internacional aplicável, especificando que não 
gozarão de imunidade civil e nem administrativa no Estado acreditado no que diz respeito 
ao desempenho da referida atividade remunerada.  
 

Ficou acordado também que, no caso de delito criminal no decurso do 
exercício da atividade remunerada, o Estado acreditante deverá considerar qualquer 
pedido do Estado acreditado no sentido de renunciar à imunidade de jurisdição penal do 
dependente acusado de haver cometido delito criminal durante o exercício da referida 
atividade remunerada. Caso não haja a renúncia da imunidade, o Estado acreditado 
poderá, a seu critério, solicitar a retirada do país do dependente em questão.  

 
A autorização para o exercício da atividade remunerada terminará quando 

cesse a condição de dependente do beneficiário, na data em que o contrato se encerre ou, 
em qualquer hipótese, ao término da missão do indivíduo de quem a pessoa é dependente. 
Contudo, o prazo levará em conta um decurso de tempo razoável de adiamento, sem 
exceder três meses. 
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O Acordo sujeita os dependentes que exerçam atividade remunerada no 

Estado acreditado à legislação tributária e de previdência social aplicáveis naquele Estado, 
decorrentes da referida atividade.  

 
O Acordo não implica o reconhecimento automático de títulos ou diplomas 

obtidos no exterior e, no caso de profissões que requeiram qualificações especiais, o 
dependente deverá atender às mesmas que deve atender o nacional da Parte acreditada.  

 
Ademais, o Acordo não confere ao dependente o direito automático ao 

emprego nem de residir no território da Parte acreditada, uma vez terminada a missão do 
indivíduo de quem a pessoa é dependente. A autorização pode ser negada nos casos em 
que a atividade remunerada possa ser desempenhada unicamente por nacionais, quando 
o empregador seja o Estado acreditado ou quando a atividade remunerada afete a 
segurança nacional. 

  
O ato internacional em apreço permite o acesso ao trabalho aos brasileiros 

familiares dos agentes diplomáticos consulares e do pessoal técnico e administrativo das 
missões diplomáticas e consulares que se encontrem em missão oficial no Malawi que, de 
outra maneira, ver-se-iam obrigados a interromper sua carreira profissional. Isso vale para 
os malawianos que se enquadram nas condições do Acordo residindo no Brasil. 

 
Segundo esclarece a Exposição de Motivos do Ministério das Relações 

Exteriores, o ato internacional em exame reflete a tendência atual de estender aos 
dependentes dos agentes das missões diplomáticas a oportunidade de trabalhar no 
exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua experiência profissional. 

 
Proporcionar espaço profissional próprio para dependentes de membros do 

serviço exterior, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a mera função de 
acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática generalizada 
na vida internacional, e o Brasil já tem acordos semelhantes com dezenas de países. 

  

III – VOTO 

Por todo o exposto, e visto que observadas a adequação legislativa e 
regimental, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 264, de 2022.  

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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